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Leandro
Direto r

Câmara
Ad rn ist rat ivçr

de ereadores de
Sáo Jorge 'Oeste PR

Autoriza o Município de §Ão JoRGE D'oESTE

PR, a conceder direito real de uso de imóvel à

empresa TRANSPORTES PIIIIEIRO &
FOLETTO LTDA, e dá outras disposições

Q?lul as - ,ral,t
A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, Gelson Coelho do Rosário, Prefeito

do Município de São Jorge D'Oeste - P& sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder em Direito Real de

Uso o imóvel de sua propriedade descrito no inciso I deste artigo, em favor da empresa

TRANSPORTES PINHEIRO & FOLETTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita

no CNPJ n' 62.977.98310001-78, com sede no Município de São Jorge d'Oeste - PR.

I - Imóvel denominado "Parte da Colônia no 41, do Bloco "4", da Fazenda São Jorge,

localizado às margens da PR-281, km 503+900m, com área total de 6.661,00m2 (seis mil e

seiscentos e sessenta e um metros quadrados), objeto da Matrícula n" 15.390 do Cartório de

Registro de Imóveis de São João - PR, avaliado em R$ 1.964.995,00 (um milhão e novecentos

e sessenta e quatÍo mil e novecentos e sessenta e cinco reais).

Parágrafo único: A concessão de direito real de uso dê que trata este artigo será

formalizada através de Termo próprio e se dará pelo prazo de 10 (dez) anos, sendo dispensado

o procedimento licitatório conforme atrÍoÍiza o Art. 17, parágrafo único da Lei Orgânica

Municipal.

Art. 2o. A empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLETTO LTDA, ora beneficiada

da concessão de direito real de uso, compromete-se às seguintes obrigações:
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I Implantar, no imóvel concedido em direito real de uso de que trak o Art. 1o, inciso

I, uma unidade de agenciamento e transporte de cargas, investindo, até o final do primeiro ano

de concessão, valor não inferior a RS 3.000.000,00 (três milhões de reais) na construção de sua

sede e no desenvolvimento de suas atividades.

II - Além do investimento inicial de que trâta o inciso I deste artigo, a empÍesa se

compÍomete a investir mais R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) em suÍts atividades até o

término do décimo ano da concessão de direito real de uso,

III - A empresa se compromete, ainda, a gerar e manter no mínimo 10 (dez) empregos

diretos e formais a partir do início de suas atividades, aumentaÍrdo gradativamente em 03 (três)

empregos diretos e formais por ano, até atingir o número de 30 (trinta) empregos diretos e

formais, devendo mantê-los até o término da concessão de direito real de uso.

lV - A empresa se compromete a iniciar suas atividades no prazo mríximo de 90

(noventa) dias corridos a partir da data de início da concessão de direito real de uso do imóvel,

mantendo-a em efetiva operação por no mínimo l0 (dez) anos.

V - Todos os veículos e demais bens utilizados pela empresa TRANSPORTES

PINHEIRO & FOLETTO LTDA no desenvolvimento de suas atividades ou a ela vinculados

de alguma form4 deverão estar registrados no Município de São Jorge d'Oeste - PR, de modo

a forlalecer a economia local e incrementar a arrecadação municipal.

AÍ. 3". Fica a empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLETTO LTDA autorizada a

realizar obras, instalar novas máquinas e equipamentos objetivando viabilizar a ampliação dos

empregos, bem como fazer melhorias, ampliações e cercas de alambrado no entomo do Imóve1

de que trata o Art. 1'desta Lei, desde que os custos de tais equipamentos e melhorias sejam

assumidos na sua integridade pela referida empresa beneficiária.
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Panigrafo único: O cumprimento das obrigações dispostas no inciso lll do caput deve

ser comprovado pelo envio semestral ao Município, de cópia das GFIP's de todos os

empregados registrâdos, relativamente aos seis meses anteriores.

§1o. Antes de promover quaisquer modificações de que trata o caput, deve a referida

empresa beneficiiiria formalmente solicitar e receber autorização do Executivo Municipal.
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§2". Quando da devolução do imóvel concedido em direito real de uso à posse do

Município, inclusive na hipótese de revogaçâo antecipada pelo descumprimento das obrigações

ou por interesse público devidamente justificado, a empresa deveriá, no pÍazo de 60 (sessenta)

dias corridos, realizar a retirada, por suÍr conta, de todas as construções, benfeitorias,

melhoramentos, maquinários, equipamentos e demais bens que estejam sobre o referido imóvel,

sob pena de que os referidos bens sejam automaticamente considerados abandonados pela

empresa e passem a integrar o domínio do Município.

AÍ. 4o. A empresa beneficiiá.ria deverá ainda a cumprir todas as disposigões e obrigações

previstas no Protocolo de lntenções já firmado entre as partes, bem como no Termo de

Concessão de Direito Real de uso a ser formalizado, os quais vinculam para todos os efeitos a

concessão de direito real de uso autorizada por esta lei, independentemente de sua transcrição.

Art. 5'. Em caso de descumprimento por parte da empresa beneficiaria das obrigações

e disposições constantes na presente Lei, no Protocolo de Intenções e no Termo de Cessão de

Direito Real de Uso a ser formalizado, poderá o Município revogar a concessão de direito real

de uso, independentemente do pagamento de qualquer indenização à empresa beneficiária, seja

esta a que título for, sem prejuízo da cobrança da multa prevista na cláusula 4.2 do Protocolo

de Intenções.

Art. 6o. Desde que cumpridas todas as obrigações constantes na presente Lei, no

Protocolo de lntenções e no Termo de cessão de Direito Real de uso a ser firmado, ao final do

prazo de concessão de direito real de uso, à empresa TRANSPORTES PINHEIRO &
F0LETTO LTDA será possibilitado realizar a aquisição da propriedade do referido imóvel,

através de PERMUTA a ser realizado por imóvel de sua propriedade.

§ 1'. O disposto no caput fica condicionado ao interesse e aceite do Município em relação

ao imóvel ofertado pela empres4 bem como que os imóveis sejam de valores equivalentes na

data da realização da permuta e que a mesma seja autoÍizaÁa através da competente Lei

Municipal.
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Parágrafo Único. Poderá ainda haver a revogação da concessão de direito real de uso a

qualquer tempo em caso de interesse público devidamente justificado, independentemente do

pagamento de qualquer indenização à empresa beneficiári4 seja esta a que título for.
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§2'. Para fins da avaliaçâo dos valores dos imóveis, considerar-se-{ em relação ao

imóvel concedido em direito real de uso, apenas o valor da terra nua, desconsiderando-se as

benfeitorias e demais edificações e/ou melhoramentos realizados pela empresa durante o tempo

em que estava em seu uso.

§3". Ao final do prazo da concessão de direito real de uso, a empresa será notificada

para, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifestar sobre a possibilidade de que trata o c aput, sendo

o silêncio considerado como renúncia à possibilidade de realizar a permuta.

Art. 7'. As obrigações e demais disposições previstas nesta lei, no Protocolo de

Intenções já firmado pelas partes, e no Termo de Concessão de Direito Real de Uso a ser

formalizado, poderão ser alteÍadas através de Lei Municipal específica.

Art. 8". Esta Lei entra em vigor na data de suâ publicação, revogando-se as disposições

em contriirio.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paraná, aos sete dias do mês

de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco

(2025),62' ano da emancipação.

Gelson o do Rosário

Municipal
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MBNSAGEM DE JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos Seúores Vereadores.

Na qualidade de Prefeito Municipal de São Jorge d'Oeste, Estado do

Paraná, teúo a honra de encamiúar à Vossas Excelências, a fim de ser submetido ao exame e

à deliberação desta EgÉgia Casa das Leis, o incluso projeto de lei, que visa autorizar o Poder

Executivo do Município de São Jorge D'Oeste a conceder direito real de uso de imóvel à

empresa TRANSPORTES PII{IüIRO & FOLETTO LTDA, bem como dá outras

disposições.

Trata-se do lmóvel denominado "Parte da Colônia n' 41, do Bloco '?",
da Fazenda São Jorge, localizado às margens da PR-281, km 503+900m, com iírea total de

6.661,00m'(seis mil e seiscentos e sessenta e um metÍos quadrados), objeto da Matrícula no

15.930 do Cartório de Registro de Imóveis de São João - PR, avaliado em R$ 1.964.995,00

(um milhão e novecentos e sessenta e quatro mil e novecentos e sessenta e cinco reais).

Ainda, a pretensa concessão de direito real de uso se dará pelo prazo de

l0 (dez) anos, com a possibilidade de que, ao final, a referida empresa adquira a propriedade

do bem visando a continuidade de sua atividade, o que se dará através de permuta por outro

imóvel que seja de interesse do Município, observado o valor atualizado dos bens.

Ainda, pretende-se a referida concessão de direito real de uso

dispensando-se o procedimento licitatório, conforme autoriza o Art. 17, pNâgrafo único da Lei
Orgânica Municipal, in verbis:

Parágrafo único. A concessã.o de direito real de uso para jins
específtcos de geração de empregos, desde que regulamentada por lei
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Art. 17. O Município, preferencialmeníe à venda ou doação de bens

iruíveis, outotgafií concessão de direiío real de uso, mediante prévia

autorizaÇão legislativa e concorrência, dispensada esta, quando o uso

se destinar a concessionário de serviço público ou a entidade

assistencial, ou quando hotner relevante interesse público devidamente

justíficado.
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otdinária, poderó sü dispensada de licitaçiio posterior' a cr érto e

rusponsabilidade do Poder Executivo Municipal.

A proposição decorre do requerimento formulado pela referida

empresa, que pretende instalar em nosso Município uma ulidade voltada ao transpoúe de cargas

e à prestação de suporte logístico à empresa Laticínios Bela Vista S.A. (Piracanjuba), cuja

nova ruridade industrial encontra-se em fase final de implantação em São Jorge D'Oeste - PR.

A iniciativa apÍesenta inequívoco interesse público, uma vez que

possibilitará a geração de empregos diretos e indiretos, o fortalecimento da economia local e o

incremento da arrecadação municipal. A instalação da empresa no território municipal resultará

em aumento das receitas provenientes de ISSQN, IPTU, IPVA e taxas diversas, reforçando a

capacidade financeira do Município paru realizaçào de investimentos em políticas públicas.

Conforme Protocolo de Intenções em aoexo, A empresa compromete-

se a investir R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) na implantação e expansão de suas

atividades ao longo do prazo de concessão, bem como a geraÍ e manter até 30 (rinta) empregos

diretos e formais, além de inúmeros empregos indiretos, contribuindo para a melhoria da

qualidade de vida dos são-jorgenses.

Cumpre destacar que a proposta se alinha à política municipal de

incentivo ao fomento econômico e à geração de oportunidades, em consonância com

precedentes exitosos de concessões de direito real de uso já realizados pelo Município, que

resultaram em expressivos beneficios sociais e econômicos.

A cessão pretendida não onera o erário, pois os custos de implantação,

infÍaestrutura e eventuais melhorias serão integmlmente assumidos pela empresa beneficiríria.

O ato, portanto, representa um investimento estratégico de fomento, com retomo social e

econômico comprovadamente superior ao valor patrimonial do imóvel.
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Além do aspecto fiscal, a presença de uma empresa do porte da

TRANSPORTES PINHEIRO & FOLETTO LTDA ampliar:i a infraestrutura logística local,

criando condições favoníveis à atração de novos empreendimentos e à valorização imobiliriria

da região, promovendo o desenvolvimento ordenado e sustenüável do Município.
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Diante de todos esses fundarnentos, reconheço que a concessão do

imóvel atende plenamente ao interesse público, sendo medida legítima, vantajosa e compatível

com as diretrizes de desenvolvimento econômico sustentiivel de São Jorge D'Oeste.

Assim, solicito a aprovação do presente Projeto de Lei, para que o

Município possa formalizar a concessão de direito real de uso e viabilizar a instalação definitiva

da empresa, consolidando um importante mÍuco para o crescimento econômico e o

fortalecimento do setor produtivo local.

PaÍa tanto, submetemos o presente Projeto de Lei à anrilise desta

Egrégia Câmara Municipal, solicitando sua aprovação da mesma.

Gelson do Rosário

Municipal
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Atenciosamente.



TRANSPORTES FOLLETTO LTDA

Endereço: BR 282, sln", Sala 03, Baarro lndustrial, lllaravilha/SG

GNPJ: 18.1 37.765/0001'33

Fone: (49) I 9988-0098

Ao Sr.

GELSON COELHO DO ROSÁRIO

Prcfeito Municipal de São Jorge D'OesteIPR

RE UERIMENTO

A empresa TRANSPORTES FOLLETTO LTDA, sociedade empresária

Iimitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 18.137.765/0001-33, com sede na BR 282'

s/n", Sala 03, Bairro lndustrial, Maravilha/SC, neste ato representada por seu sócio

administrador Sr. lvaneo Folletto. brasileiro, casado, empresário, portâdor do RG n"

2.033.911/SSP-SC e CPF n" 621.333.309-68, vem, respeitosamentê, à presença

de Vossa Excelência expor e requerer o que segue:

í. Do objêto do pedido.

A empresa requerente tem interessê em instalar nova unidade empresarial

no Município de São Jorge D'Oeste/PR, voltada à atividade de transporte de cargas,

em especial para suporte logístico à empresa Laticínios Bela Vista S.A.

(Piracanjuba), bem como para atendimento a outras demandas compatíveis.

O Crescimento da empresa estará vinculado à expansão da atividades do

Laticínio Bela Vista S.4", prevendo-se um aumênto gradativo da frota de veiculos e

do número de colaboradores.

09
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2. Dos investimentos previstos.

Para viabilizar o empreendimento, a empresa compromete-se a:

lnvestir aproximadamente R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) no

primeiro ano de atividades;

Além do aporte inicial, investir mais aproximadamênte R$ 6.000.000,00 (seis

milhôes de reais) até o décimo ano de atividades;

Gerar inicialmente 10 (dez) empregos diÍetos, ampliando gradativamente até

aüngir cerca de 30 (trinta) empregos no prazo de 10 (dez) anos.

3. Das atividades e finalidade da êmpÍêsa.

A emprêsa beneficiária compromete-se a implantar unidade de transporte de

cargas no Município de Sáo Jorge D'Oeste - PR, tendo como finalidade principal dar

suporte logístico à fábrica de lácteos Laticínios Bela Vista S.A. (Piracanjuba),

especialmente no escoamento de seus produtos acabados.

O crescamento das atividades estará vinculado à expansão da referida indústriâ,

prevendo-se aumento gradativo da frota de veículos e do número de colaboradores,

sem prejuízo de atender outras demandas compatívêis com sua atividade

empresarial.

4. Da constituição da nova sociêdade e da cessão de dirêitos.

Após a deÍinição oficial do têrreno e de sua matrícula em nome do Município,

será constituída a sociedade Transportes p&F, pelos sócios lvaneo Folletto e
Mário sérgio Pires Pinheiro, a quar passará a sêr a bêneficiária direta dos
incentivos eventualmente concedidos, bem como responsável pelas obrigaçóes
assumidas.

a



A empresa ora requerente, Transportes Folletto Ltda. cgmpromete-se, desde já,

a ceder e transferir à futura sociedade Transportes P&F todos os direitos e

obrigaçôes deconentes deste pedido, operação esta que se dará com a anuência

expressa do Município.

Além disso, todos os veículos e demais bens vinculados às aüvidades da nova

sociedade deverão ter seus registros efefuados no Município de Sáo Jorge D'Oeste

- PR, de forma a fortalecer a economia local e incrementar a arrecadação municipal.

5. Da importância do fornento à instalação de empresas no Município.

A adoção de políticas públicas voltadas ao fomento econômico e à concessão

de beneficios para a instalação de empresas em municípios de pequeno porte,

como São Jorge D'Oêste, constitui medida estrategica e de alto interesse público.

Em primeiro lugar, a atração de empreendimentos privados representa um

instrumento de desenvolvimento local, pois ampliâ a base econômica do MunicÍpio,

diversificando as atividades produtivas e reduzindo a dependência de setores

tradicionais, muitas vezes limitados à agricultura e ao pequeno comércio. Essa

diversificação garante maior estabilidade econômica e gera novas oportunidades de

negócios.

Outro aspecto relêvante é o incremento da arrecadaçáo tributária municipal.

Empresas que se instalam e passam a registrar seus veículos, bens e atividades no

território do Município ampliam a receita com lSS, IPTU, lTBl e outras conkibuiÇÕes

Além disso, a instalação de empresas resuita na criaçáo de empregos diretos e

indiretos, contribuindo para fixar a populaçáo local e reduzir o êxodo rural e urbano.

Em localidades de menor pofie, a geração de dezenas de postos de trabalho pode

transformar de maneira significativa a realidade social, promovendo inclusão,

melhoria de renda e elevação da qualidade de vida da comunidade.



indiretas, fortalecendo a capacidadê ftnanceira da Administração Pública para

investir em infraestrutura, saúde, educação e demais serviços essenciais.

Em síntese, para um município como São Jorge D'Oeste, a adoçáo de políticas

de fomênto é fundamental para garantir desenvolvimento sustentávê|, geraçáo de

renda, aumento da arrecadação e fortalecimento da economia local, consolidando

um futuro mais próspero para toda a comunidade.

6. Do Pedido.

Diante do êxposto, a fim de viabilizar a instalação da empresa ê o

desenvolvimento das atividâdes mencionadas neste requerimento, requer-se ao

Município de Sáo Jorge D'Oeste/PR:

Há também reflexos positivos no fortalecimento do comércio e dos serviços

locais, uma vêz que trabalhadores empregados e empresas instaladas passam a

consumir insumos, alimentos, hospedagem, manutenção de veículos ê outros

produtos e serviços da própria cidade, gerando um círculo virtuoso de crescimento

econômico.

Por fim, a concessão de incentivos e benefícios não deve ser vista como mera

renúncia ou custo, mas sim como invêstimento em desenvolvimento

socioeconômico. Ao atrair empÍesas e promover um ambiente de negócios mais

favorável, o Município estimula a permanência de jovens, evita a estagnaçáo

econômica e se projeta como polo regional competitivo.

L A análise e a concêssão dos incentivos de fomento previstos na legislação

municipal, notadamente quanto à possibilidade de cessáo de uso/comodato

de um terreno industrial de no mínimo 10.000m, (dez mil metros quadrados),

localizado no Parque lndustrial- PR 281 , km 504, com a infraestrutura básica

necessária para a instalação e funcionamento do empreendimento, sendo tal

árêa destinada e exclusivamentê à implantação da empresa que será



futuramente constituída, neste ato representada pela requerente Transportes

Folletto LTDA.

ll. Após cumpridas os investimentos e demais obrigâções mencionadas no

tópico 2 deste documento, que seja procedida a doação definiüva da área em

favor da empresa.

Nestes termos, pede deferimento.

São Jorge D'Oeste - PR, 09 de setembro de2025.
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lvaneo Folletto

Sócio AdministradoÍ - Transportes Folletto Ltda.
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DESPACHO

Primeiramente, encaminho o requerimento formulado pela empresa

TRANSPORTES FOI,ETTO LTDA em 09 de setembro de 2025, ao Sr. Prefeito Gelson

Coelho do Rosário, para manifestação sobre o interesse público do atendimento da

solicitação.

São Jorge d'Oeste - PR, l7 de sstembro dc 2025.

Clair Ma;ttiano da Costa

Secretário Municipal de Administração, Contatrilidade e Finanças

Decreto n' 4.49612O25
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DESPACHO

Considerando o requerimento formulado pela empresa TRANSPORTES

FOLETTO LTDA em 09 de setembro de 2025, que pleiteia a cessão de uso de terreno

público com área de 10.000m" (dez mil metros quadrados) localizado na PR 281, km 504,

para fins de instalação de unidade empresarial voltada ao setor de transporte de cargaq

em especial suporte logístico à empresa Laticínios Bela Vista S.A. (Piracanjuba);

Considerando que a pÍoposta representa signifrcativa oportunidade de

desenvolvimento econômico e social para o Município, na medida em que ensejará a

geração de novos postos de trabalho diretos e indiretos, ampliando as possibilidades de

emprego e renda à população local;

Considerando que a instalação da empresa implicaná em aumento da arrecadação

de tributos municipais, especialmente ISSQN, IPTU, aumento da quota do IPVA

destinada ao Município, bem como taxas decorrentes da atividade, Íbrtalecendo a

capacidade financeira do Município para investimcntos em políticas públicas;

Considerando, ainda, que a presença de uma empresa do setor de transpoÍte

potencializa a logistica e a infraestrutura local, criando condições favoníveis para atração

de outros empreendimentos, dinamizando a economia e promovendo a valorização

imobiliária da região. bem como seú de significativa importância para o pleno

dcsenvolvimento das atividades da empresa Laticinios Bela Vista S.A. (Piracanjuba),

cujo inicio das operações se encontra iminente.

Considerando que a concessão do terreno atende ao interesse público, na medida

em que contribui diretamente para o desenvolvimento sustentável do Município, sendo

medida alinhada às políticas de incentivo ao fomento econômico e à geração de

opoÍunidades para os munícipes;

Considerando que a iniciativa proposta já mostrou, em outÍas oportunidades,

consideráveis beneficios ao desenvolvimento da economia do Município e a qualidade de

Av. lguaçu,281 | Cx. Post t 3I I Fone/Fâx 46 .]S34.E0í) I CEp 8SS7S4fi) | São Jorge D'Oestc _ pR
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vida dos são jorgenses, à cxemplo de outrâs cessões de terrenos públicosjá realizadas em

benefício de outras empresas.

Nos limites do Poder Discricionário inerente ao cargo de Prefeito Municipal,

entendo que é de interesse público o atendimento do pedido da empresa, dentro das

possibilidades econômico-financeiras do Município e respeitando a legalidade e

responsabilidade fiscal inerente à gestão pública.

Desta forma, determino â remessa do processo à Divisão de f,ngenharia paru

que apresente relatório dos imóveis pertenccntes ao Municipio que se enquadrem na

necessidade da empresa (área mínima de 10.000m'z, localizado na PR-281), «levendo

jutrtar â respectiva matrícula, mapan memorial descriúivo e Iaudo de avaliação

atualüado.

Após, retome o processo ao gabinete para novo despacho.

São Jorge d'Oeste * PR, l9 de setembro de 2025.

Gelson Co*lho Rosário

I'rcfeito

Av. lgüsçu. 2Et I Cx. Posa{l 3t I !1 Ddtr,âx 46 353#050 | Cf,P E55ZS4ü, I Sâo Jorge D'Oesre - pR
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REGISTRO GERAL

REGISTRO DE TMOVEIS
ESÍADO DO PARANÂ

COMARCA DE SÃO JOÃO

MATRíCULA No í5.3e0
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DAÍA:-171O9DQ24.
IMÓVEL: Parte da Colônia no 41, do Bloco '4", da Fazenda Sâo Jorge, situado no
Município de Sâo Jorge D'Oestê, desta ComaÍcâ de Sáo João' Estâdo do Paraná,
contendo a âÍea de 6,66í.00 m' (seis mil, seiscentos e sêssenta e um mêtros
quadrâdos), com as sêEtJintes confrontaçóes: NORTE: Partindo do marco M01 (X:

3074491.27 e Y: 7152147.97), segue poÍ linha seca, com azimute 93"48'24" por uma
distância de 114,06 mêtros, até o marco Mo1. confÍontando corn â rodovia PR-281'
LESTE: Partindo do mârco MO2, sêgue por linha secã com azimutê 181"12'34" poÍ
uma distância de 40,06 metros, até o marco M03, partindo do maÍco M03' seguê por
finha seca com azimute 180"0'0" poÍ uma dislàncta de 47,24 metros, até o maÍco M04,
paÍtindo do marco t\r05, segue por linha secâ com azimute '179"22'31' poÍ uma
àistância de 30,50 metros, áé o marco M06, confrontando com o imóvel Paíê da
Colônia no 41-8, Bloco "A" da Fazenda São Jorge. Partindo do marco M07, sêguê poÍ
linha secâ com azimute 179"32'54" por uma distância de 18,12 metros, até o marco
MO8, confrontando com o imóvel Parte da Colônia no41-41, Bloco ?" da Fazendâ Sáo
Jorge. SUL: Partindo do marco MO4. segue por linha §eca com azimute 9O"0'O" por
umã distância dê 17,59 metros, até o marco Mos, confrontando com o imóvêl Parte da
Colônia n" 41-E}, Bloc,o'A" da Fazenda São Jorge. Parlindo do marco MO8, segue poÍ
linha seca com azimute 275"1'17'por uma distânciâ de 67,91 metros, até o marco
MOg, confrontando com o imóve, Paíe da Colônia rP 41-A1, Bloco "4" da Fazenda s,áa

Jorge- OESTE: PaÍtindo do mârco MOg, segue por linha seca com azimute 359"22'31"
po.-u." distància de í34,40 metrôs, até ó marco M01, confrontando com o imôvel
barte da Colônia no 41-4. Bloco "A'da Fazênda São Jorge.- As confroÍrtaç'Ões acima
sáo as constantes da Planta e ÍÚemorial Descritivo êlaborados e assinados pêlo

Àesponsável Técnico Anderson Gonçalves dê Azevedo, GAU A138880-0'- Foi
apresêntada RRT no 133í7443 do CAU/BR.- Aulorizaçâo do INCRA no 010/93: Nos
térmos do Dêcreto n" 62.504 de 08 de abril de 1968, e tendo em vista a delêgação de
competência recêbida atravês da Portaria no 40 de 31 de laneiÍo de 1990 do Ministêrio
da Ágricultura, publicãda no Diário oÍicial da União, êm o2.o2.90, AuTORlzo o sr'
Nilo ãe Castro proprietário do imóvel rural com área de í69 400,00 m2' cadastÍado
junto âo tNcRÀ sôu no 722.227.001 .'142-2 @m áÍeã de '16,94 ha, localizado no
irlunicipio de são JoÍge D'Oêste PR, registrado no Cartório de Registro de lmóveis da
Comarã de Chopinzinho PR sob n" 885 livÍo 2, a desmembÍar do reÍerido imÓvel rural
para Íins de tÍansmissão a qualqueÍ título, a Paícêla de 9.O75,OO m2. A paícela a seÍ
dêsmêmbrada parâ a alienaçâo a Sabino Almeida, dêstina-se a construÉo e
instalaÉo de um Estabelecimento Comercial, ficândo catac1.enzâdo, conforme
determina o Decreto n" 62.504, de OA dê abril de 1968, a destinagão da mesma para
fins não agrícola. Após o desmembramento ora autorizado, o imóvel Íicârá com área
remanescente de 16,03 ha. Fica no entanto Íessalvado o direito de dominio
inquestionável da União sobre a áÍea de que trata este documento em viÍtude de se
localizar na fâixa dê fÍonteira do Paraná, não importando a Prêsente autorização êm
nenhum reconhecimento expÍesso do domlnio do titulado ou retificâçáo no registro
imobiliáÍio competentê. expêdindo-sê a presentê nos prêcisos ê exatos terÍnos dâ
Súmula 477, do Supremo TÍibunal Federal, valendo ainda a aceitação da pÍesente
como reconhecamento expresso do quê acima Íicou consignado. O instÍumento Público
de aliênaÉo Íelalúo ao desmembÍamento, dê âcoÍdo eom o dispo§tô no Artigô do
Decreto no 62-504 de 08.04.68, deverá consil]nar, expÍêssamentie, o intêiro teoÍ da
presente aúoÍização, devêndo também" a mêsmâ seÍ aveôada a margem dâ
transcÍição imobiliána do imóvêl oíiginal.- Matrícula enterior no 9.932 deste CaÍtório.-
PÍoprietãrio: HUNTCíPIO DE SÃO JORGE D'OESTE, pessoa .iuridica de diÍeito público
interno, inscrito notlF; sob n" 76.995.380/0001-03, com sede na Avenida lguaçú n"

CNM: 154617.2.0015390-81
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CeÍtifico e doú lé que a prcsênte cópia é ÍoptoduÉo fiel do intêiro EoÍ da original.

São JoSo PR, 08.19 oútubÍo dê 2025.

sERVrçO OE

) IIi|ÁRIA DA GRÂÇA BURKO ROCHA - OFICIAT
) I,(ÁTIA MARIA FISEIRO BURI(O - ESCREVEIÚTE
) JORGE FERNÀNDO RIBEIRO DA CRUZ - ÉSCREVEÂITE
) MARIZETE MARIA qUCOLOÍTO - ESCREVENTÉ

REGrsrRo DE |iaóVÉis óA comARcADásÃõ rõ6
ÊsrADo oo PARANÁ

281. Centro. na cidade de São Jorge D'oestê PR Selo de F iscalização:
2aXDP Dou Íé õao João 7 togt2024

da Graça Burko Rocha, Oficial.- Cota:- 3O,OO VRC =

FUI{ARPEN

SELO DE

F ISCALIZAÇÃO
SFRI2 . zsbl(v, RbzG

X-d1Q4u.145,3q
httpst / / selo .lunâfpên. cofr. b.
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LAUDO DE AVALACÃO

No terceiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco lO3/1O l2025l,
reuniram-se os membros da Comissão Especial de Avaliação, Glaciano De Oliveira,
Benno Marmitt e ItaciÍ José Secco previsto pelo Decreto n"45O3, 09/Ol/2O25,para
fins de realizar vistoria e avaliação do imóvel urbano abaixo descrito:

Iladoa executivos do lmóvel avallado.
. Data da vistoria: OLIIO/2425;

o Datra da arrallaçâo: 03 / 10 /2025;
. ObJeto: Terreno urbano sem benfeitorias;

o Flaalldade: Determinar o valor do irnóvel, para fins de concessão;

o Metodologla: Método Comparaüvo Dteto de Dados de Mercado.

A metodologia aqui empregadâ está em conformidade com as noÍnas

da ABNT - 14653-2 (Avaliação de imóveis urbanos) Associaçào

Brasileira e Norrnas Técnicas;

o Localização: PR-281, KÍESO3+9OOm, Lote rural n" 41, do trloco "A" da

Fazenda São Jorge - São Jorge D'Oeste-PR;
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' Área tote; 6.661,00 m,;

r Matricrala: n" i 5.390 do CRI de Sáo João - PR

" Planejamento urbano: () irnóvel está localiza«l o rta zoírz) Cornercio

e ServiÇo If íZCSil), onde o coeficiente de aproveitamento básico e

de 1,5 vezes a área do terreno e a taxa tlc ocupação é de 7)tl1,.

r Caracteristicas do imóvel: terreno plano onduiado, localizado

em áüexo ao i1y mtitel. {) mesmo possui infraestruturâ básicí1

corno âcesso a rede de água, luz, iluminaÇáo pública, coleta de

lixo r: trcesso com pavimentação asfáltica.

" Mercado: De acordo com a pesquisa feita de imóveis sernelha:ntes

ao avaliarlo na região onde está inserido, os preços pedidos para

venda do terreno estâo entre R$ 275,00 e R$ 3O5,0O /m".
r Avaliaçáo: Valor de Mercado para Vendã:

c Terreno: R$ 1.964.9q5,O0 [um milhão, novecentos e sessenta c

quatro rrril, novecentos e noventa e cinco reais).

2

G



AVALTAçÃO

O imóveI avaliado é um terreno plano ondulado, localizado âs mzrgens

da PR-281, Km 5O3+9OOm, ao lado do fly motel.

De acordo com o valor do Mercado Imobiliário local e as características

do mesmo, Lote rural n" 41, do bloco "4" da Pazenda São Jorge, foi avaliado

em R$ 295,OO /m2, perfazendo o valor de R$ 1.964.995,00 [um milhâo,

novecentos e sessentâ e quâtro mil, novecentos e noventa e cinco reais).

Laudo este que vai assinado pelos Membros da Comissão Especial de

Avaliaçáo do Municipio.

São Jorge D'Oeste-PR, 03 de outubro de 2O25.

Benno Marmitt.§
n".I57785/t)

Eng" Civil-CRRA./PR n" l710l3lD
Decreto n" 4494/2025

- 4901/D

2664/2018
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DESPACHO

Reiterando as considerações clencadas no Despacho por mim proferido em l9 de

setembro de 2O25, entendo haver interesse público em ceder, à empresa Requerente, do

Imóvel "Parte da Colônia n" 41, do Bloco Â", com área de 6.661,00m, (seis mil,

seiscentos e sessenla e um metÍos quadrados), objeto da Matrícula n" 15.390 do CRI de

Sâo João, avaliado em R$ 1.964.995,00 (um milhão, novccentos e sessenta e quatro mil,

novecentos e noventa e cinco reais). de propriedade deste Município.

Desta forma, encamiúo à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer referente

à possibilidade da concessão do referido incentivo à empresa Requerente, bem como da

forma como poderá ser realizada.

Após, retorne para análise.

Sâo Jorge d'Oeste - PR, 09 de outubro de 2025.

Coelho do Rosário

Prefeito

-
(.
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PARECER IURIDTCO

Parecer lurídico n" 31O/2O25.

Interessado: Prefeito Municipal.

Assunto: Concessão de Imóvel Público.

I. DO QUESTIONAMENTO.

Tratâ-se que questionamento jurídico suscitado pelo Sr.

Gelson Coelho, prefeito municipal, acerca da legalidade da concessão do imóvel

objeto da Matrícula ne 15.390 do CRI de São |oão, de propriedade do Município, à

empresa TRANSPORTES FOLET'IO LTDA, consoante requerimento formulada pela

empresa em 09 de setembro de 2025. Ainda, o suscitante requer orientação sobre o

procedimento a ser adotado em caso da legalidade da concessão.

II, DA ANÁLISE JURÍDICA,

rlr. DA AUTORTZAÇÃO, PERMTSSÂO OU CONCESSÃO DE

DTREITO REAL DE USO.

Antes de analisar o caso em específico, é interessante

discorrer brevemente sobre os principais institutos utilizados para disposição de

bens públicos, quais sejam a autorização de uso, a permissão de uso e a concessão

de direito real de uso.

Acerca de tais instifutos, importante primeiramente

mencionar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a qual chama atenÇão para

ausênciâ dos referidos institutos no direito positivo brasileiro:

[...] a materia concernente à outorízação, permissão e

concessão de uso não está sistemaüzodo no direito posítivo.

Av. Iguacu, 2Bl I Cx. Postal 31 I Fone/Fâx 46 3534-BO5O I CEP 85575-OOO I São lorge D'Oeste - PR
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Salvo algumas hipóteses específicos em que a leí foz referência

a um ou outro desses instttutos, em regra não se encontra na lei

essa determinação. Assim sendo, é com base no doutrina que se

deve procuror saber qual deles se amolda melhor à hipótese

pretendida. (Dl PIETRO, Marto Sylvio Zanello e outros - ln
"Temas polêmicos sobre Licítações e Conüotos", 2o ediçõo,

Mallheíros Edínres, L995, pá9. 36.) - Grifamos

A autortzação de uso, como preleciona uniformemente a

doutrina, é ato adminisEativo unilateral e discricionário, pelo qual a administração

consente, a título que o particular se utilize de bem público com

exclusividade dê forma gratuita ou onerosa.

A utilização não é conferida com vistas à utilidade pública,

mas concedido para uso eventual e transitório de um bem público no interesse do

particular, sendo essa umâ das características que distingue esta modalidade das

demais. Como exemplo, podemos citar a autorização para uso de uma rua para

realização de um evento ou feirâ.

A permissdo de uso, por sua vez, é ato administrativo

unilateral, discricionârio e precárÍo, gratuito ou oneroso, pelo qual a administração

pública faculta a utilizâção privativa de bem público pora fins de interesse púhlico,

sendo esse o traço distintivo da autorização.

Nota-se, portanto, que enquânto na autorização predomina o

interesse privado da parte autorizada, na permissão o interesse do

permíssionârio e o intcresse público são satisfeitos com igual intensidade.

Por fim, a concessão de direito real de rso, sendo esta a

modalidade pela qual o Poder Público transfere a um particular o direito real de uso

de um bem público, normalmente para fins sociais, ambientais ou de fomento

econômico, por prazo determinado.

nforme no ArL L.225,Xll do Código Civil.

Âu lorâ.rr. 281 I Cx. PostÂl 31 I Fone/Fax 46 3534-AO5O I CEp aSSTS-OOO I são Iorge D,Oeste - pR
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Ainda, nas palavras de José dos Santos Carvalho Filho:

"A concessão de direito real de uso é o contrato administrativo

pelo qual o Poder Público confere ao particular o díreito real

resolúvel de uso de terreno público ou sobre o espaço aéreo que

o recobre, para os fins que, prévia e determinadamente, o

justificaram. [...] A concessão de direito real de uso

salvoguarda o patrimanio da Administtoção e evita a

alienação de bens públicos, autortzada às vezes sem

qualquer vantagem par ela. Além do mais, o

concessionário não fica livre para dar ao uso a destinação

que lhe convier, mos, ao conffórtq será ob@ado a

destiná-lo aa fim estabelecido em lei, o que man&ém

resguardado o lnteresse público que ortginou a concessão

real de uso," (Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de

DÍreito Administrativo - 36. ed. - Borueri [SP]: Atlas,2022) -
Grifumos.

Da análise dos institutos acima mencionados, nota-se que o

que mais se adequa à satisfação dos interesses tanto públicos quanto privados no

caso apresentado é a concessão de direito real de uso do imóvel, eis que esta,

diferentemente das demais modalidades de disposição dos bens públicos, possui

natureza de direito real e deve ter prazo determinado, conferindo à ambas as partes

a segurança iurídica necessária a resguardar seus respectivos interesses.

II.II. DA CONCESSÃO DO DIREITO REAL DE USO.

A possibilidade de concessão de direito real de uso para fins

de fomento econômico e geração de emprego é expressamente preüsta pelo Art. 17

da Lei Orgânica do Município, havendo, inclusive, a previsão de que seria possível a

dispensa do p imento Iicitatório, confornre parágrafo único, in verbis:

,q, I r* p.lsrâl 31 I Fone/Fax 46 3S34-8OSO I CEp BSSTS-OOO I SãG lorge D Oeste - pR
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Art 17. O Município, preferencÍolmente à venda ou doação

de bens imóveis, outorgará concessão de direito real de

uso, medionte prévio autorização legislativa e concorrência,

dispensada esta, quando o uso se destinar a concessionário de

serviço público ou a entidade assistencial, ou quando houver

relevante interesse público devida mente justÍfr cada.

Parúgrofo únÍco. A concessão de díreito real de uso para fins
específicos de geração de empregas, desde que

regulamentada por let ordinúrta, poderá ser dispensada

de licitação posterior, o critério e responsabilidade do

Poder Executivo Municipal.

A concessão de direito real de uso é aceita tanto pelo

ordenamento iurídico brasileiro como instrumento legítimo de promoÇão e fomento

ao desenvolvimento econômico local.

Ademais, tal instituto já foi diversas vezes utilizado por este

Município para o fomento da geração de empregos, rributos e crescimento da

economia local, através de lei específica e mediante dispensa do procedimento

licitatório (na forma do supracitado Art. 17, parágrafo único, da Lei Orgânica do

Município), como por exemplo nas concessões realizadas em favor das empresas

Dasher Indústria de Confecções (Lei Municipal ne O2/1998j, SC ACUMULADORES

ELETRICOS LTDA (Lei Municipal ne 2O6/2O07), RIU Comércio e Beneficiamento de

Frutas e Verduras Ltda - CANTU VERDURAS (Lei Municipal # 121/2006), entre

outras.

Desta maneira, conclui-se ser possivel a concessão de direito

real de uso do imóvel em favor da empresa requerente, sendo possível a dispensa

do processo licitatório caso haia autorização legal específica prevista em Lei

Ordinária Municipal, na forma doArL 17, paúgrafo único da Lei Orgânica Municipal.

rr.rrr. DA DoAÇÃo.

^r, 
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Outra modalidade em que o Município podená dispor do

imóvel público em favor da empresa requerente é através da doação.

A doação é o ajuste em que o proprietário fdoador] transfere

a outrem (donatário) bem de seu patrimônio, a título de mera liberalidade. Trata-se

de instituto jurídico originário do direito privado, o qual é regulado pelos artigos

538 e seguintes do Código Civil.

Sobre o tema, ensina José dos Santos Carvalho Filho:

"A Administração pode fazer doação de bens públícos, mas tal

possibílídade deve ser üda como excepcional e atender o

ínteresse públíco cumpridamente demonstrodo. [...] São

requisitos pora a doação de bens imóveis públicos: (a)

autorização legal; (b) avaliaçdo prévia; e (c) interesse públÍco

justíficodo. [...]" (Camolho Filho, losé dos Santos. Manual de

Direito Administrativo - 36. ed. - Barueri [SP]: Atlos, 2022).

"Segundo díspõe o ar| 76, I, "b", do Estatuta, a doação de

imóveis somente é permitida quando for destinada a "outro

órgão ou entidade da administração pública, de qualquer

esfera de governo". Essa restrição, como jú vimos, aplica-se

exclusivamente à União Federal. O fundamento consiste em que

a legislação federal só pode dispor sobre normas gerais de

contrataçdo e licítação, e esse tipo de restrição não se enquadra

nessa categorta normativa, como já decidido pela mais alta

Corte. Dessa mqneira, nada impede que a legíslação estadual,

distrital ou municipal permin a doação para outra espécie de

destinatórios, como é o coso, por exemplo, de instituições

associativas ou sem fins lucratÍvos, não integrantes da

?-
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Ainda, no que concerne à previsão do Art. 76, inciso I, alínea

"b" da Lei ne L4.t33 /202I, no sentido de que a doação de imóvel público somente

seria permitida se ocorrer em favor de outro órgão ou entidade da administração

pública de qualquer esfera do governo, complementa o referido Autor:
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SÃo JoRGE D'oEsTE
Administração." (Carvalho FÍlho, José dos Santos. Monual de

Direito Administrativo - 36. ed. - Barueri [SP]: Atlas, 2022)

Nesta inteligência, no âmbito deste Município de São forge

d'Oeste - PR, a doação de imóveis públicos à particulares é permitida, todavia,

necessita de prévio procedimento licitatório, conforme prevê o Art. 14 da LOM:

ArL 14 A alienaçõo de bens municipais, subordínado à

existência de interesse público devidamente justificodo, será

sempre precedida de ovaliação e obedecerá às seguintes

normas:

I - quando imóveÍs, dependerá de autorização legislativa e

licitação na modalidade concorrência, dispensado esta nos

seguintes cosos:

o) doção em pagdmento;

b) permuta;

c) investidura;

t...1

Desta maneira, a doação do ímóvel em favor da empresa

requerente também se revela possível, desde que precedida do regular processo

licitatório.

Ainda, convém mencionar que a Lei Orgânica do Municípiq

no próprio ArL 17, lá acima transcrito, o Município deve dar preferência à concessão

de direito real de uso, em detrimento da realização de doação.

IIL CONCTUSÂO.

Diante de todo o exposto, considerando as legislações federal

e municipal que regem a matéria, bem como o entendimento doutrinário acima

exarado, esta Procuradoria lurídíca entende ser possível a utilização dos institutos

dos neste Parecer, cabendo à referida autoridade a averiguação(t

E^Êárr:ay r.6, ?É?4"aoqn I cEp RSSTS-OoO I São lorqe D,Oeste _ pR

._
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e escolha de qual deles se prestará melhor ao atingimento do interesse público

evidenciado.

Em qualquer dos casos, o referido negócio jurídico deverá, à

exemplo dos demais lá realizados pelo Município iunto à outras empresas, ser

precedido de avaliação do imóvel [1á realizada), elaboração de Protocolo de

Intenções a ser firmado entre as partes, bem como de autorização legislativa.

S.M.l., é o parecer.

São |orge d'Oeste - PR, 15 de outubro de 2025.

za-.,r.

JEAN DE SOUZA SILVA

Procurador Municipal

Matricula ne29567056 | OAB/PR no 10X.860

)\- H
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DESPACHO

Considerando o Parecer Jurídico rf 3lOl2O25 emitido pela Procuradoria Jurídica

do Municipio, entendo que o instituto que mais se adequa ao atingimento do interesse

público evidenciado é a concessão de direito real de uso do imóvel objeto da Matricula

n" 15.390 do CRI de São João - P& em favor da empresa Requerente.

Desta forma" solicite-se à empresa requerente que apresente a documentação da

nova empresa constituída que será beneficiária da concessão, conformc mencionado no

item '4" do Requerimento.

Ainda, solicite-se à Requerenle documentos que comprovem que efetivamente

prestam/prestarão serviços para a empresa Laticinios Bela Visa S.A (Piracanjuba).

Após, encamiúe-se à Procuradoria Jurídica para elabomção de Protocolo de

Intençôes e do respectivo Projeto de Lei a ser enviado ao Legislativo Municipal,

observado a hipótese de dispensa do procedimento licitâtório conforme autoriza o Art.

17. parágrafo único da Lei Orgânica Municipal.

Após, retorne pira análise.

São Jorge d'Oeste - PR, 2 I de outubro de 2025 .

(ielson oelho do Rosário

l'rcl'eitn

Áv. lguaçu,281 | CÍ. I'ost.l Jl I F'one/Í-ar 46 35J4-8050 | CEP 85575-0Ím | §ão Jorgc D'Ocste - PR
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FERNANDA LUISA FOLLETTO, brasileira, solteira, maior e capaz,

empresária, narida em 18/05/2004, natural de MaravilhalSC, inscrita no

CPF/ MF sob n".086.337.959-14, portadora da CNH n" O793O211290, expedida
em 12/ 09 / 2023-DETRAN/SC, residente e domiciliada na Rua làef- Albino
Cerruti Cello n" 571, centro, Município de Maravilha, estado de Santa Catarina,

cEP 8987&000.

MARIO SERGIO PIRES PINHEIRO, brasileiro, casado, empresário, nascido

em 18 / OB /1960, natural de Paraguaçu Paulista/SB inscrito no CPF/ MF sob no.

0\9.963.908-64, portador da CNH sob n" 01177674395, expedida em 25 / 07 / 2O2+

DETRAN/SC, residente e domiciliado na Avenida Nereu Ramos, n" 4808,

esquina com Rua 284 - Edifício Mar das Arabias - apto 403- Meia Praia -

Itapema - SC, CEP 88.220-000.

GEFFERSON FOLLETIO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

23/M/1988, natural de Maravilha/SC, inscrito no CPF/MF sob no. 022.241.801-

01, portador da CNFI sob no 04132713273, expedida em 04/ 05/ 2021"

DETRAN/SC, residente e domiciliado na Comunidade linha Primavera Alta,

Km 03, Zona Rural, Município de Maravilha - SC, CEP:89.874-000.

Resolvem constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n" 10.406 / 2002,

alterada pela Lei 13.a74/ 2OL9, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSIJLA 1" - A sociedade constituída sob a forma de sociedade empresária

limitada, e com denominação TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO

LTD§ será regida por este contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei
10.406 de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 13.874/ 2019.

CLÁUSULA 2" - O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e

o início de suas operações sociais, para todos os efeitos, é a data de 26/09/2025.

CLÁUSULA 3' - A sociedade terá sua Sede na cidade de São ]orge D'Oeste,

Estado do Paraná, a Rodovia PR 281 KM 504+10, Parque Industrial 0? CEP

85.575-000 que é o seu domicilio tributário, podendo abrir e encerrar filiais,
agências e escritóÍios, em qualquer parte do território nacional, por deliberação

dos sócios.
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CLÁUSULA 4"- A sociedacle poderá mudar a qualquer tempo a Íorma jurídica

ora adotada, reptesentada por maioria simples do capital social, entendendo+e
que cada cota possuída dá direito a um voto nas deliberações.

CLÁUSULA 5' - A sociedade tem como objeto social: Transporte rodoviário de

carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

intemacional $930-2/ 02); Agenciamento de cargas, exceto Para o transPorte

marítimo (52.50-8-03).

CLÁUSULA 6' - os sócios declaram, sob as penas da Lei, que esta empÍesa se

enquadra na condição de EPP - EMPRESA PEQUENO PORTE nos termos da

Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006.

CLAUS -O capital social da socieclade é de R$ 1.000.000,00 (Um

Milhão), dividido em 1.0ff).000 (Um milhão) de quotas no valor nominal de RS

1,00 (um real) cada, subscritas pelos sócios na seguinte proporção e assim

distribuídas:

SOCIOS QUOTAS o/o CAPITAL RS

ANDA LUISA FOLLETTO 475.000 47,5% R$ 475.oo0oo

ARIO SERGIO PIRES PINHEIRO 475.000 47,5% R$ 475.000,00

GEFFEI{SON FOLLE'ITO 50.000 05,o% R$ 50.000,00
TOTAL 1.000.000 100!â R$ 1.000.000,00

ParâgaÍo único - Do capital social subscrito, encontra-se integralizado, nesta

data, o montante de RS 600.000,00 (Seiscentos mil reais), proporcionalmente

entre os sócios conforme as quotas do capital social. O saldo de R$ 400.000,00

(Quatrocentos mil reais), referente a 400.000 (Quatrocentas mil) quotas, deverá

ser integralizado pelos sócios, na proporção das quotas do capital social, até a

data de 3l/12/2030, podendo a integralização ocorreÍ em espécie, moeda

corrente do paíü com o aproveitamento da conta de lucros acumulados ou em

bens suscetíveis de avaliação em dinheiro, conforme deliberação dos sócios.

CLÁUSULA 8" - Em caso de aumento de capital, os sócios o subscreverão em

igualdade de condições e na proporção exata clas quotas que possuírem, salvo

se os sócios renunciarem ao direito de subscrição.
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CLÁUSULA 9" - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas

quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigaçÕes sociais,

respondendo, no entanto, pela integralização do capital social.

CLÁUSULA 10' - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e

não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais

sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contrâtual pêrtinente, de acordo como que estipulam
os Artigos 105ó e 1057 de 10/10/2022 do Código Civil.

Parôgrafo Primeiro - As quotas da Sociedade são impenhoráveit não podendo

ser transferidas ou liquidadas mediante requerimento de credores dos sócios,

sendo vedado a entrada de credores ou terceiros no quadro de sócios. Na
hipótese de determinação judicial para a transferência, alienação ou liquidação
de quotas de Sócio pâra quitar débitos, deverão ser obrigatoriamente

observadas âs disposições previstas nesse Contrato Social, especialmente no

que concerne ao Direito de PreÍerência dos Sócios da aquisição das quotas,

proporcionalmente as quotas do capital social, conforme cláusula 11u e
parágrafos.

Paúgrafo Seguailo - As quotas detidas pelos Sócios não poderão ser oferecidas

por esses em qualquer espécie de operação ou contrato como garantia às

obrigações do Sócio, sendo nulas de pleno direito toda e quaisquer transações

que oneÍem as mesmas.

Panátgrafo Terceiro - É vedado aos sócios prestarem avais, fianças ou oferecer
garantias pessoais em favor de terceiros, ou mesmo da Sociedade, sem que o
Sócio garantidor detenha patrimônio pessoal distinto de suas quotas nâ

Sociedade suficiente para Íazer frente ao evenhral acionamento da garantia,
manteÍrdo indene de riscos de eventual execução atingir suas quotas sociais,
salvo acordado por unanimidade em reunião de quotistas.

Pardgrafo Quarto - É vedado aos sócios prestarem avais, fianças ou oferecer

garantias em nome da Snciedade em beneÍício próprio, em favor de terceiros ou

mesmo da Sociedade, sem que haja a aprovação por unanimidade em reunião
de quotistas.
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Parágrafo Quinto: As dívidas pessoais dos sócios, inclusive as contraídas por
seus côniuges ou companheiros(as), não obrigam nem atingem o patrimônio da

sociedade, a qualquer título, não podendo os credores particulares de sócios

promover a execução sobre bens e direitos da sociedade. Fica ressalvado que

tais credores poderão exercer apenas os direitos previstos em lei, nos termos

dos artigos 1.024 e 1.025 do Código Civil.

CLÁUSULA 11' - O sócio que desejar kansferir suas quotas deverá notificar
por escÍito à sociedade, dirriminandolhe o preço, forma e prazo de

pagamento, para que através dos demait caso o quadro social esteja composto
por mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que

deverá fazer dentro de ó0 (Sessenta) dias, contados do recebimento da

notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante.

Paúyafo Pimeiro: O direito de preferência será exercido pelos sócios

remanescentes na proporção das quotas que já possuírem no capital social, de

modo que a aquisição mantenha inalterada a participação percentual de cada

sócio.

Parágrafo Segundo: Fica vedada a aqúsição integral das quotas ofertadas por

apenas um sócio, quando tal aquisição importar em alteração da

proporcionalidade originalmente existente entre os sócios remanescentes, salvo

deliberação unânime em contrário.

Parágrafo Terceiro: Decorrido o prazo sem que seja exercido o direito de

preÍerência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à

sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CLÁUSULA tzu - A administração da sociedade será exercida pelos sócios

FERNANDA LUISA FOLLETTO, MARIO SERGIO PIRES PINHEIRO C

GEFFERSON FOLLETTO, podendo qualquer um deles, isoladamente, praticar
os atos de gestão e representação da sociedade em juízo ou fora dele, inclusive
perante instituições financeiras, repartições públicas e terceiros em geral. Ficam

ressalvados, entretânto, os atos que envolvam alienação ou oneração de bens

imóveit cessâo ou transferência de quotas sociais, prestação de garantias reais

ou fidejussórias em favor de terceiros os quais dependerão de assinafura
conjunta de todos os sócios.
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Parágafo Primeiro: Os sócios poderão nomear administrador não sócio e Íazer
uma retirada rnensal, podendo ser fixa ou variável, a título de "pró-labore", a

ser fixada anualmente p€lo consenso unânime dos sócios, observadas a§

disposições regulamentares pertinêntes.

Parágrafo Segando: Os adminiskadores poderão nomear procuradores,
mediante instrumento público ou particular, com poderes específicos para a

prática de determinados atos em nome da sociedade.

CLÁUSULA 13" - O ato constitutivo é reformável no tocante a administração,
podendo ser os administradores, destituídos da função, por deliberaçâo de no
mínimo 2/3 dos titulares do capital social, com a competente averbação no
regisho competente, conforme previsto no art. 1.063 da Lei 10.496/ 2@2.

CLÁUSULA 14" os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade, poÍ lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públiea, ou a
propriedade.

CLÁUSULA 15" - O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31

de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade
obedecido às prescrições legais e té<nicas perünentes a mâtéria. Os resultados

serão atribuídos aos sfoios proporcionalmente as suas quotas de capital
podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou Íicarem em
reservâ na Sociedade, conforme determina o Arügo 1065 da Lei 10.406 de
1O/Ol/2003 - Código Civil.

Parágrafo yimeiro - Fica a srxiedade limitada autorizada a levantar balanços

ou balancetes intermediários em quâlquer período do ano calendário,

observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se

houvet e se for de interesse dos titulares, inclusive a obrigação da reposição dos
lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.
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Paúgafo Terceiro: Os sócios poderão deliberar pela constituição de reservas
de lucros, nos termos da lei, destinadas a investimentos ou reforço do capital de
giro da sociedade.

SULA 16' - Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios
precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, Íalência,
impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a
dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescentê e
sucessor, mediante alteração do confrato social, indicando o evento e regishâdo
na Junta Comercial, em 30 (Trinta) dias da data da alteração. Aplicando-se as

exigências legais cabíveis em cada caso.

Paúgrafo Ptimeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros
fica assegurado o direito de subsütuilo se assim o desejarem, e poderão ser

incluídos na sociedade.

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão

apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser

levantado em 30 (Trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da

sociedade ou dos sócios remanescentes.

Patágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou mortc dos sócios não os exime, ou
a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até
dois anos após averbada a resolução da sociedadei nem nos dois primeiros
casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

CLÁUSULA 17^ - O endereço dos sócios, constante do Contrato Social ou de
sua última alteração é válido para o encaminhamento de convocações, cartas,
avisos e etc., relativos a atos societários de seus interesses. A responsabilidade
de irúormação de alterações destes endereços e exclusivamente dos sócios, que
deverão fazê-la por escrito.

TRANSFORTEiS PIITHEIRO & FOLLETTO LTDA

Parógrafo segurrilo- A distribuiÇão de lucros da sociedade poAera ocomlisà3
maneira desproporcional em relação à participação no capital social, desde que
tal distribuição seja aprovada por sócios representando a totalidade do capital
social.
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CIÁUSULA 18a - Fica eleito o Foro da Comarca de São João, Estado do Paraná,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício

c o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o Presente
instrumento, elaborado em via única, de iguai teor e forma para o mesmo firn,
para que valha na melhor forma do direito, sendo a única via destinada ao

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Pararuí, devidamente

rubricada pelos sócios.

São ]orge D' Oeste, Paraná 26 de se.tembro de 2025.

FERNANDA LUISA FOLLETTO
SOCIA ADMINISTRADORA

MÂRIO SERGIO PIRES PINHEIRO
SÓCIO ADMINISTRADOR

GEFFERSON FOLLETTO
SOCIO ADMINISTRADOR
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO LTDA consta assinado digitalmênte

por:

TDENTIFICAÇÃo DO(s) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

c8633795914 FERNANDA LUISA FOLLETTO

02224180101 GÊFFERSON FOLLETTO

ô1996390864 I,TARIO SERGIO PIRES PINHEIRO
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

C PJ:

62.977.983/0001.78

NOUE E PRESANIAL:

TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO LTDA

cAPrfi- socrAl:
R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais)

O Quadío de Sócios e AdminislÍadoÍes(QsA) consta e da basê de dados do CadastÍo Nacional da Pêssoa JuÍídica (CNPJ) é o seguintê

t{omerllome Emprêsatial:

MARIO SERGIO PIRES PINHEIRO

Qmlifiqação:
49-Sócio-AdministrâdoÍ

l{ome/t{ome EmpÍêsaÍial:

FERNANDA LUISA FOLLETTO

Qualifrcação:

49-Sócio-Administrador

l{omêll'lome Emptêgarial:

GEFFERSON FOLLEÍTO

Qualiúa.ção:
49-Sócio-Administrador

Para infoÍmações Íelalivas à paÍticipação no QSA, acessar o e.CAC com cêrtafrcado digilal ou compareceÍ a uma unidade da RFB'

ta,r.du no dra 0ó/11/21125 às l0:r2 (dara e hoíâ dê &dsilia).



Docusign Envelope,D: FI6ElSFC-117C-4089-S1S3-EôCD4F?AC767

GRUPO
PIRACAN'UBA

gONTRATO DE PRESTÂOÃO qE SERVICOS DE TBAN§EO8IE

l-âticinios Bela Vista S.A. - MatÍiz, pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

02.089.969/0001-06, com endêreço à Rua Bom Jardim, 201, Goiânia, GO e filiais, neste ato por seu
representante legal, doravante denominada simplesmente ("CONTRATANTE")

TRANSPORTES PlNl{EIRO & FOI-LETTO LTDÀ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
onp 62.977.9831c[,01-78, estabelecida à RODOVTA PR 281KM 504110, SN, SAO JORGE D'OESTE, PR, neste
ato por seu representante legal, doravante denominâda simplesmente ("gqg!BA[ê9!!")

Têm entrê si, justo e acordado o presente contrato, que se regerá conforme as seguintes cláusulas e

condições:

crÁusurÂ 1! - po oBJETo:

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação, sem caráter de exclusividade, de serviços de

transportes de produtos (doravante denominados PRODUTOSI â seÍem coletados nas unidades

da CONTRATANTE, ou em locais por ela indicados, e êntrêgues aos destinatáriôs indicados

pela CONÍRATANTE, dentro dos prazos, preços e regiões preestabelecidos, independentemênte do peso,

volume ou valor, doravante denominados, simplesmente, SERVIçOS.

CIAÚSU[A 23 - OBRIGACÔES DA CONTRATADA:

2,1. A CONIRATADA assume inteira responsabilidade pela boa execução dos SERVIçOS,

responsabilizando-se integralmente por êventuais prejuízos câusados à CONTnATAT{TE ou a terceiros,

resultãntes de acidentes, problemas de segurançâ, avarias, faltas e outros, em decorrência dos SERVIçOS

prestados.

2,2. A CONIBATADA obriga-se por sí, seus empregados e pÍePostos, a manter sob absoluto sigilo e

confidencialidade as informações relativas à €O TRATAÍúTE, com destaque, mas não limitadas, àquelas

que versem sobre quantidades, vâlores monetários, destinatários, tipos de mercadorias e dâtas para

retirâda ê entrega que tiver acesso a CONTRAIADA em decorrência do presênte CONTRATO, abstendo'

se do seu uso em proveito próprio ou de terceiros, mesmo após o término do pÍesente CONTRATO,

ressâlvado dispositivos legais e/ou oficiais.

2.3. A CONTRATADA compromete-se a:

2.3.1. Executar os SERVIçOS de acordo com os padrões de qualidade e seguÍança aplicáveis aos trabalhos

desta naturezâ,

2.3.2. Obedêcer, por meio de seus empregados e prepostos, as normas internas de segurança dos

estabelecimentos dâ CoNTRATANTE ou de terceiros, onde forem executados os SERVIçO5.

2.3.3. Fornecer aos seus emprêgados e prepostos todos os equipamentos de Proteção individual e/ou

t
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coletiva, aplicáveis e exigidos para a execução dos sERvlços ora contratadot tudo com bâse nas noímas
de segurança do trabalho em vigor, responsabilizando-se pêla âssistência ao empregado/preposto que

sofrer acidentê durante â êxecução dos SERVIÇOS.

2.3.4. Fornecer meios de identificação aos seus empregâdos, podêndo ã CONTRATANTE não permitir a

permanência de empregados da CONTRATADA em suas dependências sem a respectiva identificação-

2.3.5. Manter seus veículos sempre em perfeito estâdo de segurança, conservação, higiene,

funcionamento e de acordo com as exigências dos órgãos públicos fiscãlizadores e dirigidos por

profissionais devidamente habilitados, reservando-se à CONTRATANTE o direito de vistoriar os veículos,

sempre quê entender necessário e conveniente, podendo determinar a substituição daqueles que não

atendam aos seus requisitos básicos.

2.3.6. Mânusear os PRODUTOS de tal maneirâ que não sofram alteraçôes, nem danos, permanecendo

incólumes até o sêu destino, da mesma forma como os recebeu da CONTRATANTE.

2.3.7, Entregar os PRODUTOS ao destinatário designado pela COÍIITRATANTE no prazo e local

previamente combinados e fixados no documento fiscal, nas condições pactuadas, observando-se os

limites da legislação trâbâlhista em vigor.

2.3.8. Seguir sempre os itinerários mals convenientes parã rotá da carga, salvo em casos indicados
pela CONÍRATANTE, para eÍetuâr as entreges, objetivando sempre uma prestação de serviços mais rápida

e segura, não permitindo que seus motoristas utilizem €aminhos alternatívos parâ atender a interesses

pessoais, ou outros quaisquer, que não seiam os estabelecidos no presente contrato.

2.3.9. Fornecer à CONTRATANTE os canhotos das Notas tiscais com a data efetiva dâ entrega realizada e

devidamente assinados pelos destinatários, que deverão estar com nome legível e claramente

identificável e com caÍimbo do destinatário; e aindâ deverá fornecer os conhecimentos de fretes

correspondentes e lista que contempla todos os números de conhecimentos de fretes, números dos

pedidos de comprâ, números de notas fisaâis e valor do frete.

PaÍágraío único: Os pagâmentos serão efetuados mensalmente nos dias 01e ou 16 do mês subsequente,

tendo como indicador a dâtâ em que a CONTRATAOA apresentar os documentos relacionados a cada

Pagamento, conforme quadro abaixo:

2.3.10. Responsabilizar-se pela guarda das Notas Fiscais das meí€adorias, durante todo o processo de

transporte até a entrega no destinatário final.

2.3.Ll.Zel pela carga desde o carregamento até o descarregamento, inclusive após um eventual

Data de entrega da

documentaçãopela CONTRATADA:

Data que a CONTRATANTE efetuará o
pagamento:

01a 15 do mês Pâgamento no 01e dia do mês subsequente

16 ô 30 ou 31 (28 ou 29 de fevereiro) do mês Pagamento no 16e dia do mês subsequente
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sinistroj e em caso de sinistrc, observar e cumpri, as instruçõês da CONTRATAÀITE.

2.3.12. A COÍ{TRATADA compromete-se a providenciar, por sua conta e risco, os aiudantes necessários
ao descarreganrento dos PRODUTOS, salvo em casos onde o clíente fornece mão de obra para referida
descargâ.

2.3"13. Fica a CONTRAÍADA obrigada a cumprir os procedimentos dê sêguÍânça segundo a lntêgração de
Segurança para terceiros, foita com um funcionário dâ CONÍRATANTE, e cumprir tãmbém as Normas de

Gerenciâmento de Riscôs conforme Carta DDR, cu.io teor desde já declara conhecer, ínclusive o que

restringe o rastreâmento de carga, bem como se necessário âbrir sinal do rastreador pâra que

a CONTnATANTE consiga rastrear o Íaieto das cargas orã contratada.

!,3.14. Nos casos de ã\râíiâs e faltas de mercâdorias ou qualquel outrÕ prejuízo, ajustam que
a CONTRATANTE emitirá Ilota de Débito contra a CONTRATADA, que desde já reconhêce como váiidâs e
autoriza o desconto em seu pagamento, tanto das mercadorias perdidas ou daniÍicadas ocorridas até o
presente momento, como a5 qtle possam surgir no íuturo.

2.3.L5" Emitir c respectivo Conhecimento de Transporte Eletrôni(o (CT-e) nas condições especificadas na

l(-.gislação, sendo vedado o tralrsporte de qualquer produto da CONTRATANTE sem o referido documento.

2.3,1.6. lnÍormar a CONTRATANTE de maneira inequívoca, dentro dc prazo legal de 7 {sete) dias contados

dã emissã6 do rêspecti'Jo CÍ -e, rnas nunca após o 5e (quinto) dia, quâlquer situação que impeça o correto

lançarnento do respectivo documento, tal como substituição, troea e/ou cancelarnento.

a) O descumprimento dessas condiçóes, fará €om que a CONTRATÂDA reembolse a CONTRATANTE

dos impostos ê encargos moratórios incidentes, bem como concorda em manter a CONTRAÍANTE

indene de qualqLrer questionamento administrativo/iudiciã! reiacionado a esse tema mediant€

desconto em valcres i/encidos ou vincendos.

2.3.1.7. A CONTRATADA eoncorda ainda a não efetuar qualquer cancelarnento de CT-e .iá emitido,

encaminhado à CONTRATANTE e por esta pâgo. Nestas condições, a CONTRATANTE fará ius ao

ressarcimênto do va,or jntegral do CT-e pago mediante pagamento ou desconto de valores vencidos ou

vincendos, acrêscido de .r'rulta de 20% (vinte por cênto) â título de indenizâção-

CúUSULA 39 - DA REsPot§SABILIDADE ÍRABALHISÍA E PREVIDENCIÁRIA:

3.1,Nâ hipótese de seren ajuizâdas, contra â CONTRATANTE, de!-nandas trabalhistas ou cíveis,

relativâmente aos fun.ionários da CONTRATADA, ou na eventualidãde dâ CONTRATANTE receber

notificâções do Fisco Federaí, Estadual e Municipal incluindo, mas não limitãdâ aô Ministério do Trabalho,

do INSS e da Caixa Econômica Federal, a CONTRAÍADA obriga-se a intervir no processo iudicial (ou

píocedimento âdministrativo, conforme o casoi, na quâlidâde de parte lêgítima, reivindicando parâ si as

olirigaçôes exigidas, íequerendo â exclusão da CONTRATANTE. Ém tãis situações, â CONTRATADA, desde

lá, compromete-se a iirdenizar a CONTRATANTE imediãtamente, por todas as despesas, honorários

ádvocatícios e custos que a CONÍRATANÍE venha â incorrer.
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Cúu5U[A 43 . oERIGAcÕEs DA GoNÍRATANTE:

4.1.. A CONTRÂTAi|TE compromete-sê a fazer o pagamento do valor contratado, de acordo com as

condições e prazos estipulados no presente instrumentq conforrne cláusula 2.3.9., e seu parágrafo único.

4.2. Na evêntualidade da CONTRATANTE deserar fazer reclamaçóes ou dar orientaçôes quanto aos

SERVIçOS, deverá comunicar à CONTRATADA, por escrito, mediante protocolo, ê não diretamente aos

empregados e prêpostos da CONTRATADA, para que tome as providências cabívêis ao caso Em tal

situação o não atendimento à solicitação dâ CONTRAÍA!úfE, dentro de 10 (dez) dias a contar da data de

proto€olo, facultârá â rescisão do contrâto por parte de CONTRAÍANTE.

cúusUTA 5!' Do PAGAMENTO:

5.1, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos SÊRVIçOS, os valores nas condições

estabelecidas na cláusula 2.3.9., e seu parágrafo único.

Parágrafo único: As partes aiustâm que não será admitido que a CONTRATADA emita boletos de

cobrança bancária, uma vez que os pagamentos serão realizados tão somente por depósitos em conta

bancária a ser indicada pela COÍ{TRATADA. E ainda fica vêdãda a cessão de créditos oriundos desta

conratação às instituições financeiras e/ou empresas de fãctoring.

5.2. Caso os SERVIçOS não sejam prestados de acordo com o teor do presentê Contrato,

a CONTRATANTE terá o direito de suspender o pagamento do serviço em questão até que o problema

seja solucionado, sem qualquer ônus adicional, e sem prejuízo da CONTRATANTE considerar rescindido o

presente Contrato, pleiteândo, se for o caso, perdas e danos.

cúusur.Â 6a - DA vrcÊNe!À E REscrsÃo:

6.1. Êste contrato têrá vigência por um período de 01 (um) ano, contados â partir de sua assinâtura, sêndo

prorrogado automaticamente com o transcurso do prazo, e caso não haia manifestação contrária de

alguma parte.

6.2. Este contrôto poderá ser rescindido, sem ônus para qualquer das partes, quando ocorrer um ou mais

dos seguintes eventos:

! - Mútuo consenso ou opção de qualquer das partes em Íescindir o presente contrato, mesmo que

imotivadamente, mediante aviso prévio de 30 (trintâ) dias;

ll - Caso fortuito ou de força maior, tals como, incêndio, enchente, explosão, têrremoto, epidemias,

embargos, gueÍra, ou por qualquer impeditivo legal, que torne a execução deste contrãto impossívêl ou

impraticável, que perdurem por um perÍodo superior a (30) dias;

lll - Se uma das partes requererem recuperação judicial, decretar falência, ou encontrar-se em estado de

insolvência ou liquidação, ou, ainda, no caso de reorganização societária que venha a compromêter as

obrigações aqui avençadas.

t
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6.3. Este contrato poderá ser rescindido imêdiatamente, na hipótese de infrâção contratual não sanada

pela parte infratora, no prazo de 10 (dez) dias ãpós o recebimento de comunicação, por escrito, da outra
parte solicitando suã regularização sem prejuízo do direito de exigir da parte inf.âtora o ressarcimento
por eventuais danos apurados em decorrência do descumprimento contratuâ1.

cúusuu ze - sE6uRos:

7.1. A CONTRATANTE fará seguro das cargas, entretânto ã CONTRATADA se obriga a cumprir as normas
previstas na Carta DDR, sob pena de assumir por sua conta e riscos os preiuízos da não observância.

7.1.1. A responsabilidade por danos ou prejuízos ocasionados aos PROOUTOS ficarão totalmente por

conta da CONTRATADA, quando se enquadrarem em uma ou mais das hipóteses abaixo relacionadas:

I - lnadimplência na âdoção de providências para defesa, salvaguarda ou preservação da carga

transportada, bem como para minimizar as consequências dos sinistros;

ll - Quando os danos registrados forem decorrentes de culpa grave, dolo ou má fé;

lll - Na inobservância das disposíções que disciplinam o Transporte Rodoviário de Carga;

lv -Em caso de desaparecimento do veículo da COÍIITRATADA concomitantemente com a câÍga

transportada, decorrente de dolo, má fé ou de exposição deliberada de risco; e

V - Em caso de não observância das recomendações da CONTRATANÍE, resultantes em: (i) desvio de rota;

(ii) entrega de carga em localdiferentê, ou a pessoas tantofísicas ou rurídicas diferentes das especificadas

nas Notas Fiscais emitidas pela GONTRÀTANTE e que acompânham as mercadories; (iii) simples

desaparecimento ou falta de mercadoria; (iv)transporte e descarga inadequados ou rêalizados de forma

displicente acarretando danos às mercadorias; (v) danos à carga devido a não habilitação do motorista

e/ou dos ajudantes; (vi) veículo fora das especificações de sêgurança, conservação, funcionamento,

higiene ambiental, ou em dêsâcordo com as exigências dos órgãos públicos físcalizadores e (vii) cargâ com

peso superior à capacidade do veÍculo transportador.

7.3.É responsabilidâde da CONTRATADA comunicar a seguradora de que a liberação de eventuais

salvados de sinistros é de única e exclusiva decisão do Controle de Qualidâde da CONTRATANTE, não

cabendo à Seguradora em hipótese alguma a posse deles.

7.4. lndependentemente das coberturas das apólices acima citadas e contratadas pela CONTRATANTE,

fica a CONTRATADA responsável pelo reembolso à CONTRATANTE de qualqueÍ preiuízo decorrente de

sua responsabilidade, tais como: avarias, faltas, extravio, quebras, má estiva, etc.

cúUsuIA 83 . DA AvERBAcÃo:

8.1. A COÍI|ÍRATADA assume a obrigação de averbar e dê certificar, junto à suâ Seguradora, todos os

embarques, a serem acobertados pela(s) suâ(s) apólicê(s), sendo seguro obrigatório RCTR-C, ântes da

saída do veículo transportâdor para início da viagem.

p
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8.2. A averbação é de total responsabilidade da CONTRATADA mêsmo quando os Ct-e's e Mdf-e's forem

emitados pela plâtaforma da CONTRATAT{TE, a qual deverá ârcar com todo o processo de conferência e

validâção dos documentos de todos os embarques, quaisquer que sejam seus valores, isentando, de pleno

diÍeito, a CONTRAÍANTE desta responsabilidade.

8.3. Esta obrigatoriedade não se âplica quando o seguro for efêtuado pela CONTRATANTE,

exclusivamente na modalidade RCF-DC.

CúUSUTA 9T . DA coNFIDENCIATIDADE:

9.1. A CONTRATADA deverá tratar como confidenciais todâs âs informações relacionadas aos produtos,

documentos e assuntos da CONTRATANTE que vier a ter conhecimento em razão do presente, e das

condições deste, duÍante a vigência e mesmo ãpós o seu término sendo vedada sua divulgação, por

qualquer meio utilizado.

9.2. A obrigação da CONTnATADA pelâ confidencialidadê das lnformações continuará em vigor, âpós o

encerramento do presente contrato, por um período mínimo de 05 (cinco) anos.

9.3. As êstipulaçôes e obrigações constantes do presente instrumento não se aplicam a nênhuma

informação que:

9.3.1. Já seia de domínio público no momento da celebração deste contrâto.

9.3.2. sê torne de domÍnio público após a celebração deste contrato.

9.3.3. Já esteia em poder da CONTRATADA no momento de assinatuÍa do presente contrâto.

9.3.4. Se.ia revelada em razão de norma legal, ordem iudicial ou por determinação de autoridade

competente, devidamente comprovadas à CONTRÂTANTE.

9.4" Fica entendido que a CoNTRATADA poderá divulgar âs lnformaçôes confidenciais

da CONTRAÍANTE para seus empregados ou contratados, desde que tais pessoas precisem ter acesso a

tâis lnformações Confidenciais parã a prestação dos serviços previstos neste contrato, se comprometendo

a CONTRATADA a só disponibilizar tais informações quando eÍetivamênte necessário e após a

cientificâção do receptor aos termos de confidenciâlidade do presente contrato, ficândo este iSualmente

obrigâdo ao cumprimento das cláusulas deste contrato, em êspecial no que tange à CONFIDENCIALIDADÊ'

9.5. Em caso de inadimplemento das obrigações prêvistas nesta cláusula pela CONTÍIATADA, por seus

diretores, administradores, ãssociados, proprietários, empregados, colaboradores, representantes legais,

prepostos e prestadores de Serviço a quâlquer título se Compromete a indenizar A CONTRATANTE pol

todos os preruízos, perdas e danos e lucros cessantes decorrentes desta inadimplência que vierem a ser

apurados, bem como ressârcir â CONTÍIATANTE de quaisquer gastos incorridos para mitigar os danos

sofridos e preservar os direitos adquiÍidos.

CúUSUI.A 10? . DA LEI ANTICORRUPCÃO:

10.1. Para A execução deste contrato, nenhuma das partes poderá Oferecer, dar ou se comprometer a

t
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dar a quem quer que seia, ou âceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta

própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

nãO financeiras ou benefícios de qualquer espécie que Constituam prática ilegal ou de corrupção sob as

leis de quâlquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao obieto dêste contrato, ou de outra forma

que não relacionada a este contrato, devêndo garanlir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam

da mesma forma, sempre atuando em confoÍmidade com a "Foreign Corrupt Practices Ac{ l"ÍCPA"}, bem

como com a Lei 12.846, de le de agosto de 2013, também conhecida como "Lei Anticorrupção".

cúusu|.A 11T . OA LEI GERAL DE PROTECÃO DE DÂDOS - LGPD:

11.1. Para fins deste instrumento:

alTitular: pessoa física a quem se referem os dados pessoais.

bl Dados Pessoais: significa qualguêr informação pessoal não pública coletada diretamente das Partes,

incluindo, mas não limitado a: nome completo, data de náscimento, nacionalidade, endereço pessoal,

geolocalízação, pÍoÍissão e inÍormaçõês financeíÍas, tais como ativos, fonte de recursos e riqueza,

informações sobre renda, carteira e contas, bem como quaisquer outros dados pessoais, conforme

descrito na Lei de Proteção de Dados do Brasil (Lei ne 13.7A9/2OLA - "LGPD") e demâis legislações

esparsas aplicáveis a dados pessoais no Brasil.

cl Tratâmento de Dados Pessoais: significâ â coleta, produção, recepção, classificação, utilização,

acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento,

atualização, eliminação, avatiação, controle, modificação, comunicação, transferência, difusão ou

extraÉo de Dados Pessoais.

11.2. Pelo presente termo, ãs PARTES convencíonam estabelecer a relação entre si, sob o âmbito

normativo da Lei 73.7O9/2Of8, Lei Geral de Proteção de Dados - !GPD, cujas regras e disposições

complementam as contidas no pÍesente termo- As partes se comprometem mutuamênte ao

cumprimento da LGPD, devendo adequar suas práticas às premissas à reÍerida Lei, a Íim de proteger os

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre dêsenvolvimento da pêrsonalidade da

pessoa natural.

11.3. Cada PAR1E obriga-se e concorda que o tratamento de dados e informações capazes de identificar

pessoas físicas, bem como o conteúdo ou as comunicações privadas ocorridas durante a prestação dos

serviços deverá ser realizado de acordo com o que determina a legislação brasileira sobre privacidade e

proteção de dados pessoais. Consideram-se Dados Pessoais quaisquer informaçôes que permitam a

identificação exata e precisa de uma determinada pessoa.

11.4. Quando da execução do contrato de prestação de serviço e/ ou outros instrumentos jurídicos, de

forma expressa ou não, as partes deverão observar de forma rigorosa o regimê legal da proteção de dados

pessoais, dedicando-se a proceder ao devido tratamento dos referidos dados, que venha a mostrâr-se

necessário âo desenvolvimento do serviço a ser prestado durante e, inclusive, após a vigência do contrato

no estrito cumprimento da Lei.

I
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11.5. As PARTES executãrão os tÍâbalhos à partir dâs premissas da tGpD, em especiâl os princípios da
finalidade, adequação, tÍansparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação no

tratamento dos dados.

11.6. As PARÍES acordam observar que o consentimento pelo titular, no fornecimento de dados, deverá

ser livre, informado, inequívoco e relacionado ã uma determinada finalidade.

11.7. No tocante aos dados eventualmente armazenados pelas PARTES, estâs declârâm possuirem

processos intêÍnos de governança para a proteção dos dado§, devendo sempre observar a LGPD e as

premissas de governança junto aos seus colaboradores e prestadores de serviços regularmente aceitos

no tratamento dos dados obtidos.

11.8. Obrigações especÍÍicas da CONTRATADA:

a)Comprometer a tratar qualquer Dado Pessoal obtido por meio da relação com a CONTRATANTE

apenas pâra finalidades comerciais específicas e legítimas, devendo ser armazenados apenâs pelo

têmpo necessário.

blNão disponibilizâr Dados Pessoais advindos da relação com a CONTÍIATAÍ{TE a quâlquer terceíro (a},

incluindo fornecedores, exceto se expressamente âutorizado por escrito pela COÍITRATANTE ou por

meio de solicitâção por autoridade competente (Lei Na 12.965/2014 e Decreto N0 8.771/2016) ou

determinação legal.

c! Responsabilizar seus diretores, coleboradoret reprêsentantes, tercêirizados ê prepostos por

violações a este Contrato, incluindo a imposição de sançóes e penalidadês.

dlÉ vedado auferir lucro por meio do compartilhamento, não autorizado pela COÍ{TRATANTE, dos

dãdos pessoais advindo da presente relação contíatual para quaisqueÍ propósitos.

elNão utilizar os dados pessoais deforma que prejudique a CONTRATANTE ou que hneficie a si, ou a

terceiros, em detrimento da COÍITRATANTE.

fllmplementar medidas legãis, técnicas e organizacionais para proteger dados pessoais contrâ o
trâtâmento não autorizado ou ilegal e contrâ pêrda, destruição, dano, alteração ou disponibilização
não autorízâdas, bem como de qualquer violação ou tentativa de violãção às medidas de segurança da

CONÍRATANTE ("incidente").

glNotificâr prontamente a CONTRATANTE sobre evento em que saiba ou tenha motivos razoáveis paía

acreditar na ocorrência de um incidente, incluindo pelo menos: (1) a natureza da violâçâo às medidas
de seguÍança; (2) os tipos de dados pessoais potencielmente comprometidos ou vazados; (3) a duração
e consequências esperâdas do incidentê; e (4) quaisquer medidas parã mitigação ou remêdiação
tomadas ou plâneiadês em resposta ao incidente.

hfEm relação a qualquer descoberta, a CONTRATADA(i) tomará todas as medidas razoáveis pâra

investiSar, remediar e mitigar os efeitos do incidentE e (ii) fornecerá à CONTRATANTE gârantias

razoavelmente satisfatórias de que tal incidente não tornará a ocorrer.
il Garantir backup e plâno de recuperação de dados em caso de incidente com as informações
veiculadas e armazenadas.
jlcomprometer a eliminâr tôdos os dados pessoais da CONTRATANTE após dois anos do término da
relação contratual, salvo se houverem débitos a receber, onde apenas os dados necessários para

identificação e cobrançã do débito serão guardados até a sua quitação.

I dê 12Júridico / Contíato dê p.estaÉo de SeNiços de Transpoíe Í3 - Logisticâ / Seguro Contrâtantê - V01.2025



Docusign Envelope lD: F16815FC-117C-4089-9153-EGCD4FTAC?67

t
klCumprir, a todo momento, as leis de proteção de dados, jamais colocando, por seus atos ou por sua

omissão, e COI{TRATANTE em situação de violeção das lêis de proteção de dados.

l) Certificar que seus diretores, colaboradores, representantes, têrceirizados e prepostos agirão de

acordo com o contrato e às leis de proteção de dados.

m) Certificar que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assumam um compromisso de

conÍidencialidade ou estêjam sujeitos e adequados a obrigaçõês legais de confidencialidade.

nlsubmeter, em 36 (trinta e seis) horâs à apreciação da CONTnATANTE caso o titular dos dados,

autoridade de proteção de dâdos, ou terceiro solicitem informações da CONTRATADA relativas ao

tratamento de dados pessoâls.

ollnformar a CONTRATANTE, por escrito, cãso haja violação de dados pessoais, em prazo não superior

a 36 (trinta e seis) horâs a contaÍ do momento em que tomou ciência da violação.

plPrestar informações para a CONTRATANTE gue incluirão: (i) dêscriçâo dâ natureza da violação dos

dâdos pessoais, incluindo âs categoriãs e o número aproximado dê titulares de dados implicados, bem

como as categorias e o número aproximado de registros de dados implicados; (ii) descrição das

prováveis consequências ou das consequências já concretizadas da violação dos dados pessoais; e (iii)

descrição das medidas adotadas ou propostas para reparar a violação dos dados pessoais e mitigar os

possÍveis efeitos adversos.

qlPrestar esclarecimento à CONTRATANTE, a qualquertempo, das ações reâlizadas para proteção dos

dados pessoais.

rltndenizar a CONTRATANTÉ, suas afiliadas, e seus respectivos diretores, conselheiros, colaboíadores,

prepostos, clientes, e representantes (em conlunto "Partes lndenizadas") contra qualquer

responsabilidade, dano, prejuízo, custo, e despesas, incluindo, mas não se limitando, os devidos

honorários advocatícios, as multas, e penalidades, ou custos investigativos relativos a demandas

contra uma "Parte lndenizada" que surgirem êm rãzão do nâo-cumpíimento por parte da

COÍiITRATADA do cumprimento da LGPD.

CúUSUTA 123 . DA RESPoNSABILIDADE SOCIOAMBIENTAT:

12.1. As PARTES se obrigam â observar e cumprir a legislação trabalhista, previdenciária, socioambiêntâl

e anticorrupção, zelando sempre parâ que (i) os trabalhadores estejam devidamente registrados; (ii) não

se.ia utilizâdo trabalho em condiçô€s ânálogâs às de escravo ou infantil, a exceção da condição de menor

aprendiz; (iii) não sejam utilizadas práticas de discriminaÉo negativa e limitativas ao acesso na relâção de

emprego ou a sua manutenção, tais como, mas não se limitando a, motivos de sexo, origem, rcça, cor,

condição físicâ, religião, estado civil, idade, situação familiar ou estâdo gravídico; (ív) seus fornecedores

diretos estejam cientes no que diz respeito às legislações vigentes, principalmente normas anticorrupçâo,

trabalhista, previdenciário e socioambiental; (v) as regrâs acima descritas serão semprê cumpridas, exceto

quando estiverem sendo questionadas de boa-fé nas esferas administrativa ou judicial, cuios êfeitos

estejam suspensos, desde que não causem um impacto adverso imagem das pertes.

cúusUI.A 13. - DA ASSINATURA ELÉÍRÔNICA:

GRUPO
PIRACANJUBA
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13,1. O presente documênto é íormalizado em ambiente eletrônico jurídicamente válido, com o uso do

sistema Docusign. (i) As Partes manifestam o seu "de acordo" aos termos deste instrumento assinando-o

elêtronicamente, ao clicarêm no campo "Eu aceito" do Formulário de consentimento de Assinatura

Eletrônica emitido pelo sistemâ Docusign, tão logo tenhâm acordado com a versão final do documento.

13.2. Ao apostâr suas assinaturas eletrônicas, nos termos indicados no item acima, as partes declaram e

gaÍantem: (i) Que suas assinaturas eletrônicas possuem o mesmo êfeito vinculâtivo/obrigâtório, como se

estivessem apostando suãs assinaturas à mão, possuindo câráter irÍevogável e irretratável; (ii) Que
âcessaram e leram, por intermédio do sistema Docusign, o inteiro teor destê Contrato, bem como o

Formulário de Consentimento e quaisquer outros documentos vinculados, confoÍme disponibilizados pelo

referido sistema; (iii) Quê o sistema Docusign lhe possibilitou imprimir em papel e salvar eletronicamente

os documentos para futurâ impressão ou acesso.

13.2.1. Este Contrato é também assinado eletronicamênte, por intermédio do sistemâ Docusign, por

02 (duas) testemunhãs, quê atestam, clicando no cãmpo "Eu aceito" do Formulário de Consentimento,
que as Partes deste instrumento, estão de acordo com os termos deste Contrato e o assinârãm

validâmente, nos termos e conforme procedimentos trazidos nesta cláusula.

cúusut-A 14! - DrsPosrcÔEs GERA|S:

14.1. A CONTRATADA declara eíaÍ ciente de que o volume total de PRODUTOS

da CONTRATANTE poderá diminuir ou aumentâr em função de variáveis de mercado, de transferência de

linhas de produção ou outros fatores operacionais ou mercadológicos.

14.2. AS mercadorias a Serem trAnsportadas deverãO ser convenientemênte embaladas

pela CONTRATANTE e assim recebidas pela CONTRAÍADA, que então se incumbirá do transporte até o

seu destino.

14.3. Verificando que as mercadorias não estão em âdequadas condições de embalagem,

a CONTRATADA pode recusar-se â transportá-las, sem que isso implique quebra de contrãto, pois, caso

contrário, assumirá os riscos por eventuais danos gue venham a sofrer em decorrência de tais condições.

!4,4. Fica facultado a CONTRATANTE o direito de acompanhar, quando necêssário, o desenvolvimento

dos SERVIÇOS por intermédio de pessoal ffedenciado da mesma.

14.5. Em caso de não entregâ das mercadorlas no destinatário e/ou devolução/recusa das mercedorias

por exclusiva culpa da CONTRATADA, e na necessldade de uma nova data para a entrega,

â CONÍRÂTADA Íesponderá pelo frete de reentrêga, nâo cabendo reembolso des§as despesas. No

entanto, caso não haja responsabilidade da CONTRATADA, e existindo autorização próvia

da CONTRATANTE, deverão ser obedecidas as condições de fretes de reentrega e devolução previamente

ajustado entre âs partês.

14.6. Este instrumento contém todo o entendimento entre as partes referênte à mâtéria âqui

estabelecida, anulando quaisquer outros entendimentos anteriores entre as partet sendo que o presente

contrato não será modificado ou alterado, salvo através de instrumento escrito, devidamente assinâdo

por ambas as partes.

{
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cúusur.A §r - Do FoRo:

,.5.1. As partes elegem o Foro de Goiânia/Go para dirimir as dúvidas decorrentes do presente contrato,

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por as partes estarem justas ê acordadas, assinam o presente contrato, na presença de 02 (duâs)

testemunhas a seguir identificadas.

Goiânía,21 de outubÍo de 2025 I 07:08 PDT

W
Laticinios Belã Vistã S.A. - MatÍiz

CONTRÁTANTE

TRANSPORIE' PINHEIRO & FOLICTÍO

tTDA

CONTRATADA

Íestemunhas:

/.t-t' s,1"éã, r- s,1,^ ?uln *u^W b 9lirúrn êo*n2

Nome: MaÍli SifuéÍio da Silva Nome: Pedro Henrique de OliveiÍa Gama

CPF;880539í120

11 de Í2Juíidico / Contíâto de Preslação de Serv4os de Transporle T3 - Logistica , Sêguío Contratame - V01.2025

1í'7. ocorrendo alteração na legislação específica, que afete as condições aqui pactuedes, o presente
contrato será revisto pelas partes e adequado às novas disposições.

14.8. A declaração de nulidadê de qualquer das cláusulas contidas neste contrato não implicará na

nulidade das demais.

14.9. Eventuâl tolerância, por qualquer das partes, pela inobservância ou inexecução de quaisquer
cláusulas ou condições deste contrato pela outra parte. constituirá mera liberalidade, e não será

considerada como novação, nem tampouco, renúncia ao direitô de exigir o pleno cumprimento dâs

obrigaçôes ora contratadas.

14.10. Toda e quãlquer notificação necessária, nos termos do presêntê contrato, será consideradâ como
recebida, se encaminhadâ por escrito, com comprovante de recebimento, por carta ou meio eletrônico.

çpç.02136984í28
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São Jorge d 'oeste, 04 de novembro de 2025

TRANSPORTES PINHEIRO & FOI.HTTO ITOA

Att.: Diretoria

tÂTlClNlOS BEI-A VISfA S.4.., sociedade anônimê de capital

Íechado, inscrila perante o CNPJ/MF sob o n.o 02.089.969/0001-06, nostermos de seu Estatuto Social,

vem, informar, â quem possa interessar, que celebrou contrâto de prestação de seÍviços de transporte

com a empresa Transportês Pinheiro & Fotetto Ltda.

Referido contrato objetiva a entrega de produtos acabados

Íabricados peta Laticinios Betâ Vistâ S.A. a ctientes situados no sul do País, não tendo qualquer

inÍormàção que desabone a conduta da referida empresa.

Atenciosamente,

(*s^r Mau

LATTCTNIOS BELA VISTA S.A.

Rodovia PR 281, Km 5()4, Zona Rural. no município de Sâo JoÍE€ D'Oeste
sâo ,orÉo D'oeste - PR - CEP 8557$.000
www.gÍupopiracaniuba,com.bl
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PROTOCOTO DE rNTENçÔES

PROTOCOLO DE INTENçÕES QUE ENTRE Sr

CELEBRAM O MUNICíPIO DE SÃO IORGE

D'OESTE - ESTADO DO PARÂNÁ, POR

INTERMÉDIO DE SEU PREFEITO MUNTCIPAL,

E A EMPRESA TRANSPORTES PINHEIRO &

FOTLETTO LTDA, PARA OS FINS QUE

ESPECIFICA.

De um lado, o MUNICÍPI0 DE sÃO JORGE D'OESTE - PR, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPI/MF sob n' 76.995.380/0001-03, com

sede âdministrativa na Avenida Igueçu, n" 281, Caixa Postal n" 06, na cidade de São

lorge d'Oeste - PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. GELSON

COELHO DO ROSÁRIO; De outro lado, a sociedade TRANSPORTES PINHEIRO &

FOLLE ITO LTDA, pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ ne

62.977.983 /0AO1-78, com sede no Município de São lorge d'Oeste - PR, neste ato

representado por seus sócios administradores Srs. FERNANDA LUISA FOLLETTO,

brasileira, solteira, empresária, portadora da CNH nq 0793O2ll29OIDETRAN-SC,

inscrita no CPF/MF nq 086.337.959-14, residente e domiciliada à Rua Pref. Albino

Cerutti Cella, ne 571, centro, Município de Maravilha - SC; MARIO SERGTO PIRES

PINHIRO, brasíleiro, casado, empresário, portador da CNH pc

OI177674395{DETRAN-SC, inscrita no CPFr/MF ne 086.337.959-14, residente e

domiciliado à Avenida Nereu Ramos, ns 4808, Edifício Mar das Arábias, apto 403,

Meia Praia, Município de Itapema - SC; GEFFERSON FOLLET'IO, brasileiro, solteiro,

empresário, portador da CNH ns 04t32773273/DETRAN-SC, inscrito no CPF/MF no

O22.24LAO1-OL, residente e domiciliado à Comunidade Linha Primavera Alta, km

03, Zona Rural, Município de Maravilha - SC; RESOLVEM celebrar entre si o
presente PROTOCOLO DE INITENÇÕES. com a Íinalidade de delimitar os termos,

direitos e obrigações que envolvem a pretensa futura concessão de direito real de

uso do imóvel objeto da Matrícula nq 15.390 do Cartório de Registro de lmóveis da

Comarca de São foão - P& observando, no que couber, às disposições da Lei

Av. tgraçu,281ltCL Postal3l I FoBe/Fax 46 3534-AO5O ICEP 85575-000 lSão rorge D'Oeste - PR

MUNICiPIO DE
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orgânica do Município e da Lei Federal nq 14,133 /zo2r, mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBIETo.L

1.1. O obieto do presente PROTOCOLO DE INTENçóES é o estabelecimento dos

termos, direitos e obrigações que envolvem a pretensa futura concessão de direito
real de uso do imóvel obieto da Matrícula na 15.390 do Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de São foão - PR, de propriedade do Município de São forge

d'Oeste - P& em favor da empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO LTDA.

1.2. A concessão de direito real de uso de que trata a cláusula 1.1 se dará pelo prazo

de 10 (dez] anos.

1..3. Fica a empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO LTDA autorizada a

realizar obras, instalar novas máquinas e equipamentos obietivando viabilizar a

ampliação dos empregos, bem como fazer melhorias, ampliações e cercas de

alambrado no entorno do Imóvel de que trata a cláusulâ 1,1, desde que os custos de

tâis equipamentos e melhorias seiam assumidos na sua integridade pela referida

empresa beneÍiciária.

1.4. Deve ainda a empresa beneficiária, antes de promover quaisquer modificações

de que trata a cláusula 1.3, formalmente solicitar e receber autorização do Executivo

Municipal de São ]orge d'Oeste - PR

2, CúUSULA SEGUNDA - DAs 0BRIGAçÔES ASSUMTDAS PELo MUNICíPI0

DE SÂO,ORGE D,OESTE. PR.

2.1. O Município de São forge d'Oeste - PR se compromete à realizar a concessâo de

direito real de uso do imóvel de propriedade do Município, obieto da Matrícula ns

15.390 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São loão - PR, localizado

às margens da PR-281, com 6,661,00m2 (seis mil e seiscentos e sessenta e um

metros quadradosJ, avaliado em R$ 1.964.995,00 fum milhão e novecentos e

Av. Iguaçu, 281 | Crr Postal 31 | Fone/fâx 4ó 3534.8050 I CEP 45575-000 | sâo J{rrge D'Oeste - pR
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sessenta e quatro mil e novecentos e sessentâ e cinco reais), em favor da empresa

TRANSPORTES PINHEIRO & FOI.LETTO LTDA.

2.2. A concessão de direito real de uso de que trata a cláusuta 2.2 serâ formalizada

através dê Termo de Concessão de Direito Real de Uso a ser firmado pelas partes

após a devida autorização legislativa, dispensando-se o procedimento licitatório

conforme autoriza o Art. 17 , parâgrafo único, da Lei Orgânica Municipal.

2.3. O MunicÍpio se cornpromete ainda a realizar a entregâ do imóvel livre e

desembaraçado, bem como devidamente limpo, não abrangendo serviços de

terraplanagem e/ou outras movimentaçôes de solo e serviços.

3. cLÁusuLA TERCETRA - DAs oBRrcAçôEs DA EMPRESA TRANspoRTEs

PINHEIRO & FOLLETTO LTDA.

3.1. A empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO LTDA se compromete a

implantar, no imóvel concedido em direito real de uso, uma unidade de

agenciamento e transporte rodoviário de cargas, investindo, até o final do primeiro

ano de concessão, valor não inferior a R$ 3.000,000,00 (três milhões de reais) na

construção de sua sede e no desenvolvimento de suas atividades.

3.2. Além do investimento inicial de que trata a cláusula 3.1, a empresa se

compromete a investir mais R$ 6.000.000,00 (seis milhôes de reais) em suas

atividades até o término do décimo ano da concessão de direito real de uso.

3.3.1. O cumprimento das obrigações dispostas na cláusula 3.3 deve ser comprovado

pelo enüo semestral ao Município, de cópia das GFIP's de todos os empregados

registrados, relativamente aos seis meses anteriores.

Av. ISuaçu,2í11 | C!. Poslal 31 I Sole/fãx 46 3534-BOS0 I CEP 85575-000 | São rorge D'Oe.stê - PR

3.3. A empresa se compromete, ainda, a gerar e manter no mínimo 10 (dez)

empreBos diretos e formais a partir do início de suas atiüdades, aumentando

gradativamente em 03 (três) empregos diretos e formais por ãno, até atingir o

número de 30 ftrinta) empregos diretos e formais, devendo mantêlos até o término

da concessão de direito real de uso.
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3.4. A empresa se compromete a iniciar suas atividades no prazo máximo de 90

(noventa) dias a partir da data de início da concessão de direito real de uso do

imóvel, mantendo-a em efetiva operação por no mínimo 10 (dez) anos.

3.5. Todos os veículos e demais bens utilizados pela empresa TRANSPORTES

PINHEIRO & FOLLETTO LTDA no desenvolvimento de suas atividades ou a ela

vinculados de alguma forma, deverão estâr registredos no Município de São lorge

d'Oeste - PR, de modo a fortalecer a economia local e incrementar a arrecadação

municipal.

3.6. É vedado à empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO LTDA repassar,

ceder ou de qualquer forma transferir à terceiros, a posse do imóvel recebido em

direito real de uso, bem como o próprio direito real de uso, sob pena de aplicação do

contido nas cláusulas 4.1 e 4.2-

4,. C!"Á{JSIJLA QT}ATI.TA - DO DE§CUMI'RIMEI§TO DA§ OBIUGAÇÔES § DAS

F[:NAI,ID,SDES,

4.1. O descumprimento, pela empresa TRÂNSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO

LTDÁ' de quaisquer das obrigações previstas neste PRoTocoLo DE INTENçÔES

ensejará na rescisão do presente ajustg revogando-se a concessão de direito real de

uso concedida e devolvendo-se a posse do imóvel ao Município, independentementê

do momento em que ocorrer e independentemente do pagamento de qualquer

indenização, seja esta a que título for, pelo Município à empresa beneficiária.

4.2. Na hipótese da cláusula 4.1, ainda, ficará a empresa obrigada ao pagamento de

multa no impoÉe de 3096 {trinta por cento) do valor atualizado do imóvel objeto

da côncessão de direito real de uso, considerando-se somente o valor da terra nua.

4.3. As penalidades de que tratam esta cláusula serão aplicadas após a regular

notificação da empresa para exercício do direito ao contraditório em prazo não

inferior à 15 {quinze) dias.

A% fguaçu, 281 I Cr Postal 31 I fone/fax 46 353+8O5O I CEP 85375-000 I §âo lorgê D Oe§te - PR
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4.4. Em caso de comprovaçâo, pela empresa, de que o descumprimento das

obrigações se deu em decorrência de caso fortuito ou força maior, poderá o

Município após anâise da Procuradoria lurídica, deixar de aplicar as penalidades

previstas nesta cláusula.

4.5. Independentemente de culpa ou dolo, os sócios da empresa TRANSPORTES

PINHEIRO & FOLLETTO LTDA respondem SOLIDARIAMENTE pelo

descumprimento das obrigações previsrãs neste PRoTocoLo DE INTENçÔES, bem

como pelas penalidades e/ou danos decorrentes de tal descumprimento.

5. CIíUSUM QUINTA - DA POS§IBILIDADE DE PERMUTAAO FINAL DA

coNcE§sÃo.

5.1. Desde que cumpridas todas as obrigações assumidas neste PROTOCOLO DE

INTENçÕES, ao final do prazo de concessão de direito real de uso, à empresa

TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO LTDA seÉ possibilitado realizar a

aquisição da propriedade do referido imóvel, através de PERMUTA a ser realizado

por imóvel de sua propriedade.

5.2. O disposto na cláusula 5.1 fica condicionado ao interesse e aceite do Município

em relação ao imóvel oferado pela empresa, bem como que os imóveis sejam de

valores equivalentes na data da realização da permuta e que a mesma seja

autorizada através da competente Lei Municipal,

5.3. Para fins da avaliação dos valores dos imóveis, considerar-se-á, em relação ao

imóvel concedido em direito real de uso. apenas o valor da terra nua,

desconsiderando-se as benfeitorias e demais edificações e/ou melhoramentos

realizados pela empresa durante o tempo em que estava em seu uso.

5.4. Ao final do prazo da concessão de direito real de uso, a empresa será noüficada

para fins de que trata a cláusula 5.1 no prazo de 30 (trina) dias, sendo o silêncio

considerado como renúncia à possibilidade de realizar a permuta.

Av. lguaçu, 2&1 | Cx. Postal 31 | lione/Fa"t 46 3534-8050 | CEp 85575-000 | São lorge »'Oestc - PR
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Â cúusulA sExTA - DAs DEMATS DtsposrçÕEs cERArs.

6.1. O Município de compromete a enüar à Câmara de Vereadores proieto de lei

visando autorização legal para realização da concessão de direito real de uso de que

trata este PROTOCOLO DE INTENÇÔES.

6.2. A validade e eficácia de todos os direitos e obrigações previstas no presente

PROTOCOLO DE INTENÇÕES, fica condicionada à aprovação da lei municipal de

que trata a cláusula 6.1. Caso a Lei Municipal não seja aprovada no prazo de 180

(cento e oitenta) dias corridos, considerar-se-á o presente instumento rescindido,

sem qualquer ônus para âmbas as partes.

6.3. Quando da devolução do imóvel concedido em direito real de uso à posse do

Município, inclusive nas hipóteses de que trâtam as cláusulas 4.1 e 6.6, a empresa

deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, realizar a retirada, por sua conta,

de todas as construções, benfeitorias, melhoramentos, maquinário§, equipamentos

e demais bens que estejam sobre o referido imóvel, sob pena de que os referidos

bens sejam automaticamente considerados abandonados pela empresa e passem a

integrar o domínio do Município.

6.4. O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável,

obrigando as partes, bem como seus herdeiros, sucessores e/ou cessionários, a

qualquer título, ao fiel e integral cumprimento de todas as suas cláusulas e

condições, não podendo ser alterado, rescindido ou anulado unilateralmente, salvo

nas hipóteses expressamente preústas em lei ou neste instrumento.

6.5. As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de

acordo com os princípios que regem a administração pública, em especial a

supremacia do interesse público sotrre o púvado, bem como as disposições previstas

legislação Federal e Municipal vigente.

6.6. Poderá ainda haver a revogação da concessão de direito real de uso a qualquer

tempo em caso de interesse público deüdamente iustificado, independentemente

do pagamento de qualquer indenização à empresa beneficiária, seia esta a que título

for.

Av, Igúaçu,2BI I Crc Postal 31 I Fone/Fax 46 3534-4050 Í CEP 45575-OOO l§âoforge D'O€ste - PR
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6.7. As disposições deste pRorocolo DE INTENÇôES poderão ser arteradas perâs

partes, ficando a validade das alterações condicionada à ratiÍicação posterior

através de Lei Municipal específica.

6.8. Para dirimir quaisquer controvérsias, direitos e obrigações que envolvam o

presente PROTOCOLO DE INTENçÕES e a concessão de direito real de uso de que

trata a cláusula primeira, fica eleito o foro da Comarca de São loão - pR, renunciando

as partes a qualquer outro, por mais priúlegiado que seia.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total

e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e

achado conforme, assinam a próprio punho ou eletronicamente por meio de seus

representantes, para que produza seus legais efeitos, em )uízo ou fora dele.

São lorge d'Oeste - PR, 06 de novembro de 2025.

Assinado de forma
GELSON COELHO DO digital poÍGELSON
ROSARIO:06473321 91 8 COELHO DO

ROSARIO:06473321918

MUNrCÍPrO DE SÂO TORGE D',OESTE - PR.

Gelson Coelho do Rosário - Prefeito Municipal

ooruNnroón aloôg,Lrúst.
FCi,l r{0^ LutsÁ aoLLE Ío
o.tÀ oó/u/,?025 l,t:1e42.0300
vúría(u..m htorrÀâl'd'r.gôv.Dr

TRÁNSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO LTDA

FERNANDA LUISA FOLLETTO - Sócia Administrâdora

ôo.úr!éntn ãríôàdo d'gúil,Mté

gub r tuo sricro BRÊs Prxhaf,o

v.nÍ§uê.mhlq)t,rvàlúi'.'!.goÍb!

TRANSPORTES PINHEIRO & FOLI,ETTO LTDA

MARTO SERGIO PIRES PINHIRO - Sócio Administrador
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gub lnstituto Nâcionat dê Tecnotogia dâ tnfoímaçáo

= VALIDAR

Seívço cle vâlidâçáo de asainatuías eletróíicas

t

A Atenção: O conteúdo do documento é dê intêiÍa responsabitidãdê dok) signatário(s)

lnformaçõês geÍais do arquivo:

t{oÍnô do ârquh,or Protocoto-de-lntencoes---Trânsportês-Pinheiro,id26-FoLtetto-LTDA-assinado-âssinado-1-assinâdo.pdÍ
tLdü c67f 3a!ô963372d1547c6cf d7âbf 1o9c53c2btdc2aâ93e62e8tú2e28e3geâe
Dda dâ vaüdaÇáo: o7lu/2o25 09:1135 BRÍ

EI lnfoÍmâçõês da AssinatuÍa:

Iq
IIK

o

Assinado por GELSON COELHO DO ROSARIo

cPF: " 733.?19- '

N" dê sérÍê de coÍtficado emitente; ox45csE29a8bê4d1€r5

Data da âsslnaturâ. o6/1v 2c25 t3:4614 BRr

AsE!§atarra aí,í.)r/ad:r.

[l tntormaeoes aa Assinatura:

Arsiiâdo poÍ: MARIo SERGIO PIRES PINHEIRo

CPF: "" 963.908- '
N. de sórlê de cêÍtiicado ernitontq ox62f96gg8o23afd
Oâtâ dâ âsslnaturâ: o6/11/20?5 u \719 BR"l

Assinâtura apro\aada.

!l mrormasaes aa Assinatura:

a

Asslnado po|: GEFFERSON FGLLEÍTO
CPF: "24rBo1-"
Nodês&dece.tificedoêmitaote: oxlc7,foê8fogg2ê3fc
Dalâ da assiiâtur'â: o6/lt/2o25 U3r24 8RÍ

Asslneturà âprovâda,

EI lnformaçôes da AssinatuÍa:

Asslnado pori FERNANDA LUISA FOLLETTO

cPFi "'3379s9-

No dê sárie dê cêÍtifcado emitêrlte: oxê9b297í12zb4b8c6
Dôtô dâ assiíatura: 06/11/2c25 u38 42 BRÍ

Assinatura apÍovada.
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I Relatorio de conformidade

Nome: Validador de assinaturas eletrônicas

Data de Validação: O7 111 12O25 09:1 1 :35 BRT

Versão do software(Verificador de Conformidadel: 2.21 .1.2

Versão do sofhrare(Validador de Documentos): 3.0.5.2

Fonte de verificação: Offline

Nome do arquivo: ProtocoÍo_de_Íntencoes_-*Transportes_Pinheiro_%26_Folletto_LTDA_assi
_assinado 1 _assinado. pdf

Resumo da SHA256 do arquivo:

c€7Í3a í 6953372d'l 547 úcÍd7 abf 1 09c53c2b7dc2aa93e62eBf I b2e28e39eae

Tipo do arquivo: PDF

Quantidade de assinaturas: 4

Quantidade de assinaturas ancoradas: 4

Assinante: CN=GELSON COELHO DO ROSARIO:*-733219*,
gll=presencial, OU=40312993000151, 6g=(EM BRANCO),
OU=RFB e-CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, O=lCP-Brasil, C=BR

lnformações da assinatura

CPF: ....733.219-.-

CN=GELSON COELHO DO ROSARIO:**"73321 9**,
OU=presencial, OU=40312993000t51, OU=(EÍ\/l BRANCO),
OU=RFB e-CPF 43, OU=Secretaria da Receita Federal do
Brasil- RFB, O=lCP-Brasil, C=BR



Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

EstrutuÍa: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 0611112025 13:46:14 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de aleÉa: Nenhuma mensagem de aleúa

Política de assinatura:

Buscado: OfÍline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC SAFEWEB RFB v5, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
O=lCP-Brasil, C=BR

Certificados utilizados

Data de emissão: AglO1l2O2517:42:03 BRT

CN=GELSON COELHO DO ROSARIO:06473321 918,
Ou=presencial, OU=40312993000tS1, OU=(ElU BRANCO),
OU=RFB e-CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do
Brasil- RFB, O=lCP-Brasil, C=BR



Aprovado alê 0910112028 '17:42:03 BRT

Expirado (LCR): false

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretariâ da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, O=lCP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da lnÍormacao - lTl, O=lCP-Brasil, C=BR

CN=AC SAFEWEB RFB v5, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil- RFB, O=lCP-Brasil, C=BR

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasilv4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=lCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 3110112018 15:12:26 BRST

Aprovado até: 201O212O29 í4:1 2:26 BRT

Expirado (LCR): false



Data de emissão: 201071201610:32:04 BRT

Aprovado ale 0210312029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da lnÍormacao - lTl, Ô=lCP-Brasil, C=BR

Data dê emissão: 0210312016 10:0'l:38 BRT

Aprovado alél. 0210312O29 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atri butos obrigatorios

Nome do atributo:

Corrêtude: Valid

Nome do atributo:

Corretude: Valid

ldMessageDigest

ldContentType

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - lTl,
O=lCP-Brasil, C=BR



Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

Assinante: CN=MARIO SERGIO PIRES PINHEIRO

CPF: ""-.963.908-*.

Tipo de ãssinatura: Destacada

Stafus de assinatura: Aprovado

Caminho dê cêÉíficação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 06111DA25 14:11:19 BRT

Atributos Opcionais

lnformações da assinatura

CN=lVlARlO SERGIO PIRES PINHEIRO



Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Buscado: OfÍline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Final do Govemo Federal do Brasil v1, OU=AC lntermediaria do
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 2310112025 2í :38:01 BRT

Aprovado a[é: 23101 12O26 21 :38:01 BRT

Expirado (LCR): false

Certificados uti lizados

CN=lVlARlO SERGIO PIRES PINHEIRO

CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC
lntermediaria do Governo Federâl do Brasil v1, O=Gov'Br,
C=BR



Buscado: Oífline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC lntermediaria do Govemo Federal do Brasil ví, OU=Autoridade
CertiÍicadora Raiz do Governo Federal do Brasil vl, O=Gov-Br, C=BR

Nome do atrlbuto: ldMessageDigest

Corrêtude: Valid

Nome do atributo: ldContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretudê: Valid

Corretude: Valid

il IIT
Nome do atributo: ldSigningTime

Data de emissão: 17lO6t2O2O 17:50..27 BRÍ

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT

Expirado (LCR): Íalse

Atributos usados

Atributos obrigatoríos



lnformaçÕes da assinatura

Assinante: CN=GEFFERSON FOLLETTO

GPF:t"".24't.80'l-""

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conÍormidade com o padrão

Gifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 061111202514:35:24 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados

CN=GEFFERSON FOLLETTO



CN=GEFFERSON FOLLETTO

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC lntermediaria do
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Datâ de emissão: 3010912025 15:28:41 BRT

Aprovado até:. 3010912A26'l 5:28:41 BRT

Expirado (LGR): Íalse

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC lntermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade
Certificadora Raiz do Govemo Federal do Brasil v1, ô=Gov-Br, C=BR

Oata de emissão: 17lOOl2O2A 17:50:27 BRT

CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC
lntermediaria do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br,
C=BR

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT



Nome do atributo: ldMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: ldContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDicüonary

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdSigningTime

Corretudêr Valid

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obri gatorios

Atributos Opcionais

CN=FERNANDA LUISA FOLLETTO

lnformaçôes da assinatura



Assinante: CN=FERNANDA LUTSA FOLLETTO

CPF: ***.337.959-**

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de ceÉiÍicação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográÍico: true

Data da assinatura: 0611112025 14:38:42 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagenn de alerta: Nenhuma mensagem de aÍerta

Política de assinatura:

Buscado: Offiine

Certificados util izados

CN=FERNANDA LUI SA FOLLETTO

Assinatura: true



Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC tntermediaria do
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 3A1061202510:08:19 BRT

Aprovado até: 3010612026 10:08:19 BRT

Expirado (LCR): false

Buscado: OfÍline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC lntermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 , O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 1710612020 17:50:27 BRT

Aprovado até: 09/0612033 09:0O:47 BRT

Expirado (LCR): false

Nome do atributo: ldMessageDigest

Corrêtude: Valid

CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC
lntermediaria do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br,
C=BR

Atributos obrigatorios

Atributos usados



Nome do atributo: ldContentType

Gorretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Nome do atributo: ldSigningTime

Corretude: Valid

Atributos Opcionais
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